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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  050/2024 

 

(LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA ME/EPP – LEI 

COMPLEMENTAR 147/2014) 

 

PREÂMBULO 

 

O Município de Votorantim/SP, através do Departamento de Compras, Licitações e Contratos, 

com sede na Avenida 31 de Março, n.º 327, Centro, torna público que fará realizar licitação na 

modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE 

DESCONTO POR LOTE OFERTADO SOBRE A TABELA SINAPI/SP, objetivando o 

REGISTRO DE PREÇOS, visando a eventual “Aquisição de insumos diversos para 

utilização em manutenções prediais nos próprios da Prefeitura de Votorantim – tais como 

materiais de construção, hidráulicos e sanitários, esquadrias, e vidros e acessórios, 

constantes no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil–

SINAPI”, pelas normas contidas no presente Edital em conformidade com a Lei n.º 

14.133/2021, IN SEGES/ME Nº 73/2022 e demais regulamentos aplicáveis em observância ao 

Decreto Municipal nº 7041/23 concomitante com o Decreto Federal nº 11.462/2023 e, ainda, 

pela Lei Complementar Federal n.º 123/06, com nova redação dada pelas Leis Complementares 

147/2014 e nº 155/2016, além das cláusulas e condições constantes neste Edital e seus 

respectivos Anexos. 

 

O Pregão Eletrônico (recebimento das propostas, abertura e disputa de preços) será realizado 

em sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico/internet, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 

Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias, disponível em 

www.novobbmnet.com.br – Acesso indicativo no link “Licitações”, conforme datas e horários 

definidos abaixo: 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: de 02/09/2024 até dia 12/09/2024 às 08h30. 

 

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: dia 12/09/2024 das 08h31 às 08h59. 

 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 12/09/2024 a partir das 

09h00, após a avaliação das propostas pelo(a) Pregoeiro(a).  

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 

ao certame. 

 

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para o credenciamento 

junto ao provedor do sistema, cadastramento e a abertura da proposta, conforme disposto no 

preâmbulo, atentando também para a data e horário para início da etapa de lances. 

 

1. DO OBJETO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.votorantim.sp.gov.br/publicos/dec7041_27045608.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11462.htm
http://www.novobbmnet.com.br/


 

 

Prefeitura Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

                     Estado de São Paulo 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

2 
Pregão Eletrônico nº 050/2024 – Registro de Preços – “Aquisição de insumos diversos para utilização em manutenções prediais nos próprios 

da Prefeitura de Votorantim – tais como materiais de construção, hidráulicos e sanitários, esquadrias, e vidros e acessórios, constantes no 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil–SINAPI”. 

 

1.1 - A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MAIOR 

PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE OFERTADO SOBRE A TABELA 

SINAPI/SP, visando a eventual “Aquisição de insumos diversos para utilização em 

manutenções prediais nos próprios da Prefeitura de Votorantim – tais como materiais de 

construção, hidráulicos e sanitários, esquadrias, e vidros e acessórios, constantes no 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil–SINAPI”, 

conforme Termo de Referência – Anexo I, deste Edital. 

 

1.2 - O valor total estimado da contratação importa em R$ 3.879.466,57 (três milhões, 

oitocentos e setenta e nove mil e quatrocentos e sessenta e seis reais e cinquenta e sete 

centavos). 

 

1.3 - A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela 

constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos 

forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

 

1.4 - As quantidades constantes no Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando a 

Administração à aquisição total, nem mínima e, estão divididos para cada um do(s) itens(s), 

observando o seguinte modelo:  

1.4.1 - Para os LOTES DO GRUPO I – COTA PRINCIPAL – destinados à participação dos 

interessados que atendam aos requisitos deste edital (Modelo de Proposta – Anexo II);  

1.4.2 – Para os LOTES DO GRUPO II – COTA RESERVADA – destinados à participação 

exclusiva de empresas enquadradas como Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte 

– EPP, nos termos da LC n.º 147/2014, sem prejuízo da sua participação na cota principal 

(Modelo de Proposta – Anexo II). 

 

1.5 - As empresas interessadas deverão ter pleno conhecimento dos termos constantes deste 

Pregão Eletrônico e das condições gerais e particulares do objeto da licitação, não podendo 

invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da 

proposta e de seu integral cumprimento.  

 

1.6 - A ATA de REGISTRO DE PREÇOS, cuja Minuta consta do presente Edital, em seu 

Anexo VII, a ser firmada entre a Prefeitura Municipal de Votorantim e o(s) vencedor(es) do 

certame, terá validade de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 

 

1.7 - As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente 

estabelecida no País, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e 
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sejam detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira 

de Mercadorias. 

2.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.1.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.1.3 - Para os LOTES DO GRUPO I – COTA PRINCIPAL – destinados à participação dos 

interessados que atendam aos requisitos deste edital (Modelo de Proposta – Anexo II);  

2.1.4 – Para os LOTES DO GRUPO II – COTA RESERVADA – destinados à participação 

exclusiva de empresas enquadradas como Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte 

– EPP, nos termos da LC n.º 147/2014, sem prejuízo da sua participação na cota principal 

(Modelo de Proposta – Anexo II). 

 

2.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 

diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias – www.novobbmnet.com.br, até o 

horário fixado no edital para inscrição e cadastramento. 

 

2.3. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento 

do licitante, até o limite de horário previsto no edital. 

 

2.4. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que pagará a 

Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela 

entidade. 

 

2.5. Além das vedações estabelecidas pelo art. 9º, §1º e §2º da Lei Federal Nº 14.133/21, não 

será permitido, conforme previsto no artigo 14 da mesma Lei, a participação: 
 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

http://www.novobbmnet.com.br/
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adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

e) Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021; 

f) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

g) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública em geral, 

h) Daqueles que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e 

impedimento de contratar com a Prefeitura de Votorantim, 

i) De empresas impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.º 9.605/98. 

§ 1º O impedimento de que trata a alínea “a” será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante.  

§ 2º Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

§ 3º A vedação de que trata a alínea “e” estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

2.6. O Edital e seus Anexos podem ser obtidos no site oficial da Prefeitura - 

http://www.votorantim.sp.gov.br, Licitações, bem como no endereço eletrônico: 

www.novobbmnet.com.br, para ciência de todos os interessados. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o 

fim do recebimento de propostas. 

 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

3.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

http://www.votorantim.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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definitivo; 

3.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

quando for o caso, a assinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, 

para aquele item; 

3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o 

que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 

 

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação 

das propostas. 

 

3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
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acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

 

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 

 

4.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma 

BBMNET no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa 

“Aberto para receber propostas”.  

4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de 

interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando 

“enviar proposta”. 

4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das 

informações exigidas no Sistema.   

4.1.3. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do 

interessado na Plataforma BBMNET Licitações.       

 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

4.3. O licitante deverá oferecer proposta na(s) quantidade(s) total(is) prevista(s) no termo 

de referência, Anexo I deste edital. 

 

4.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, tais como 

frete, mão de obra de instalação(ões) e/ou entregas, combustíveis e/ou manutenções, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto.  

 

4.5. As propostas deverão ser cotados em PERCENTUAL (%) DE DESCONTO POR 

LOTE, sobre os valores contidos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil–SINAPI/SP, desonerada, com até 01 (uma) casa decimal (Ex.: 10,5%; 

22,3%), em algarismos arábicos, conforme o formulário mencionado acima. 

 

4.6. No campo apropriado do sistema eletrônico, deverá ser informada a MARCA.  

4.6.1. A(s) marca(s) e/ou modelo(s), se houver, deverão ser informados no mesmo campo, 

separando-os com (;) ou (-) ou (/).  

 

4.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante.  

 

4.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

 

4.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, 
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dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta.  

 

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

 

4.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 

4.13. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de 

apuração de responsabilidade. 

 

4.14. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do 

produto ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando 

obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 

4.14.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob 

pena de desclassificação. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente 

inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública,  

 

5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a 

proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

5.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.  
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5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

 

5.7. O lance deverá ser ofertado em PERCENTUAL (%) DE DESCONTO por lote, que 

incidirá sobre o valor dos itens que compõem o lote. 
 

5.7.1. O percentual mínimo aceito será de 1% (um por cento), ou seja, os lances partirão 

deste valor, não podendo ofertar lances abaixo. 

 

5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior, conforme o 

caso, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 

 

5.11. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

 

5.12. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de maior desconto já 

ofertado. 

 

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, sem 

prejuízo dos atos realizados.  

 

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos 

para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 
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5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

6. DO JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

 

6.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

 

6.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

 

6.3. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará automaticamente as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006.  

 

6.4. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

6.5. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor superior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

 

6.6. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior.  

 

6.7. Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

6.7.1. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.7.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.7.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 
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6.7.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.7.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.7.1.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.7.1.6. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.7.1.7. Empresas brasileiras; 

6.7.1.8. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.7.1.9. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

 

6.8. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

6.9. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 

6.10. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

6.11. Será desclassificada a proposta que:  

6.11.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.11.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.11.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.11.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.11.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

6.11.6. Apresentar, após a Etapa de Lances / Negociação, percentuais abaixo do percentual 

mínimo definido, conforme pesquisa prévia realizada pelo Departamento de Compras, 

Licitações e Contratos; 

6.11.7. Não se enquadrarem como ME/EPP, quando for o caso. 

 

6.12. - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
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6.12.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

6.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

6.14. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários, o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

6.14.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

6.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 

6.16. Quando o Termo de Referência exigir a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência – 

Anexo I, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.16.1. Por meio de mensagem no sistema (chat), será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.16.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema (chat). 

6.16.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.16.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado, 

seguindo com a verificação da(s) respectiva(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

6.17. A inobservância aos prazos elencados no EDITAL, ou ainda o envio dos documentos de 

habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a 

inabilitação do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente 

justificado e aceito pelo Pregoeiro. 
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6.18. Se a melhor proposta não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde será 

disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos 

documentos de Habilitação.  O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital 

será de 02 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para 

inserção dos documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 

 

7.2. O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende 

às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Portal da Transparência, Detalhamento das Sanções Vigentes 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=

asc); 

b) Relação de Apenados Impedimento Contrato/Licitação do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados). 

 

7.3. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei 

Complementar nº 123/06. 

 

7.5. O Pregoeiro verificará os dados e informações do autor da oferta aceita, constantes na 

plataforma e extraídas dos documentos indicados no item 7.8 deste edital; 

7.5.1 Caso os dados e informações constantes na plataforma não atendam aos requisitos 

estabelecidos neste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanar eventuais 

omissões ou falhas dos subitens 7.8.2 e 7.8.3, mediante consultas efetuadas por outros meios 

eletrônicos hábeis de informações (sítio oficial); 

7.5.2 Tal verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser 

anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 

impossibilidade devidamente certificada e justificada; 

7.5.3 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação, dentro dos prazos 

estabelecidos, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o 

lance subsequente. 

 

7.6. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e 

veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

7.6.1. A apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestação de declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato enseja na 

responsabilização administrativa do licitante ou contratado, nos termos do artigo 155, VIII, da 

Lei nº 14.133/21. 

 

7.7. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

7.8. A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes 

documentos comprobatórios de habilitação e qualificação: 

 

7.8.1. Documentos relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

b) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, tratando-se de sociedade empresária;  

d) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 

empresária;  

e) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se 

de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

f) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

 

7.8.2. Documentos relativos à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a fazenda Federal e Estadual do domicílio ou sede do 

proponente, como segue: 

b.1) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal por meio da apresentação da 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e a Contribuições Sociais, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

b.2) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da 

licitante, por meio da apresentação da Certidão Negativa ou Positiva Com Efeito de Negativa 

relativa a débitos INSCRITOS na dívida ativa, emitida através do site 

www.dividaativa.pge.sp.gov.br (e-CRDA), em se tratando de empresas com sede no Estado de 

São Paulo. 

c) Prova de Regularidade Fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS; 

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/
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d) Prova de regularidade relativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em cumprimento à Lei 

n.º 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST n.º 1.470/2011, emitida por meio eletrônico 

pelo Tribunal Superior do Trabalho (http://www.tst.jus.br/certidao); 

d.1) A prova de regularidade relativa aos débitos trabalhistas será atualizada pela Comissão de 

Licitações no momento de apresentação dos documentos de habilitação. 

d.2) A prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser feita por Certidão Negativa ou 

Certidão Positiva com efeitos de Negativa. Considera-se positiva com efeitos de Negativa a 

certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva 

em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória ou 

depósito de seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras 

do processo tributário administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de 

segurança. 

e) Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98, que proíbe trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre aos menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 

(dezesseis) anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos (Anexo IV deste 

Edital). 

 

7.8.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de 

seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão ou, na omissão desta, 

expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

a.1) As empresas que encontrem-se em situação de recuperação judicial deverão apresentar o 

Plano de Recuperação, homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, conforme Súmula 

50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

7.8.4. Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, em nome da empresa licitante, fornecido por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando o fornecimento de produtos 

similares e/ou compatíveis com o objeto da licitação. 

a.1) Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo dos serviços 

a que se refere o item 7.8.4, alínea ‘a’, a apresentação de diferentes atestados de serviços 

executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de 

comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação.” 

a.2) Tratando-se de empresas em consórcio, será feito o somatório dos quantitativos de 

cada consorciado. 

 

7.8.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  

a) Que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital 

(Anexo III deste Edital); 

b) Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público (Anexo III deste Edital);  

http://www.tst.jus.br/certidao
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c) Que não está impedida de transacionar com a Prefeitura de Votorantim. (Anexo III deste 

Edital);  

d) O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. (Anexo III deste Edital); 

e) Declaração expressa de que o proponente tem pleno conhecimento do objeto licitado e 

anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos (Anexo III deste Edital); 

f) Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, assegurando que o mesmo atende 

às normas relativas à SAÚDE e SEGURANÇA NO TRABALHO, nos termos do art. 117, 

parágrafo único, da Constituição Estadual do Estado de São Paulo, observado, 

preferencialmente, o modelo que integra este edital como Anexo VI.  

g) No caso da empresa se enquadrar nos termos da Lei Complementar n.º 123, de 14 de 

dezembro de 2006, deverá apresentar a declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, (Anexo V deste Edital). 

h) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo 

VII deste Edital). 

i) As declarações de que trata este item, deverão ser assinadas por representante que possua 

plenos poderes para representar o licitante, podendo ser procurador(a), apresentando, no 

mesmo ato, a devida Procuração e/ou Credenciamento dando-lhe os referidos poderes; 

j) O ramo de atividade da empresa deverá ser compatível e/ou similar com o objeto licitado, 

sendo devidamente conferido durante a fase de “habilitação”, caso a mesma seja dada como 

vencedora. 

k) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da 

assinatura do Contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial 

ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do 

processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 

administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  

l) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da 

assinatura do Contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do 

plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas. 

§ 1º Em caso de ocorrência de fato superveniente impeditivo da habilitação a Licitante fica 

obrigada a comunicar a Administração Pública do Município de Votorantim. 

 

7.8.6. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

7.8.6.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio 

eletrônico, via Sistema BBMNET. 

7.8.6.2. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos 

originais não-digitais. 
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7.8.6.3. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade 

das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, 

conforme o art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

7.8.6.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.8.6.5. Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do 

sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

7.8.6.6. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.8.6.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

7.8.6.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  

7.8.6.8.1 Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 

desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os 

estabelecimentos;  

7.8.6.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 

que esta apresente alguma restrição (Artigo 43 da Lei Complementar n.º 123, alterada pelas 

Leis Complementares n.º 147/2014 e nº 155/2016). 

7.8.6.10.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. (Artigo 43, § 1º da Lei Complementar n.º 123, alterada pelas Leis Complementares 

n.º 147/2014 e nº 155/2016). 

7.8.6.11. Em não havendo regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior 

deste subitem, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para assinatura da Ata ou revogar a licitação. (Artigo 43, § 2º da Lei 

Complementar n.º 123, alterada pelas Leis Complementares n.º 147/2014 e nº 155/2016). 

7.8.6.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

considerará o licitante inabilitado e examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
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7.8.6.13. Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o 

licitante será habilitado e declarado vencedor do certame. 

 

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

8.1. O critério de julgamento da presente licitação é o MAIOR PERCENTUAL DE 

DESCONTO POR LOTE OFERTADO SOBRE A TABELA SINAPI/SP, ou seja, o 

percentual de desconto ofertado pela licitante incidirá sobre a verba inicialmente prevista no 

Edital, cujo resultado será considerado o valor da proposta. 
 

8.2. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital nem preços ou 

vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes.  

 

   9. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS 

 

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar os termos do presente Edital por irregularidades, devendo protocolar 

o pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 

9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

 

9.3. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma 

eletrônica, via Sistema BBMNET no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, ou através 

do e-mail: pregaoeletronico@votorantim.sp.gov.br. Demais informações poderão ser obtidas 

pelo telefone (15) 3353-8533 Ramais 8586 e 8729. 

 

9.4. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não apontar 

falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o 3º (terceiro) dia útil que 

anteceder a data de realização do pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício 

não suspenderá o curso do certame. 

 

9.5. A impugnação tempestivamente interposta pela proponente, não a impedirá de participar 

do processo licitatório. 

 

9.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

9.7. A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.8. Ao final da sessão, proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará por 

meio de mensagem lançada no sistema, que o proponente que desejar recorrer contra decisões, 

poderá fazê-lo imediata e motivadamente, sob pena de preclusão, por meio eletrônico, 

http://www.novobbmnet.com.br/
mailto:pregaoeletronico@votorantim.sp.gov.br
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utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema 

www.novobbmnet.com.br.  

 

9.9. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 10 minutos, podendo o 

pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 

 

9.10. O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data 

de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais 

licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do 

recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses 

 

9.11. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

9.12. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

9.14. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.  

 

9.15. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o 

Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à 

autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 

 

9.16. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o 

objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
 

9.17. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

 

10.1. Havendo interposição de recursos, os mesmos serão analisados, e submetidos à 

autoridade competente responsável para decisão quanto à adjudicação do objeto e à 

homologação do resultado e dos procedimentos licitatórios. Se, ao contrário, não houver 

interposição de recursos, o mesmo será adjudicado; 

 

10.2 - A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e 

homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar a Ata, quando 

http://www.novobbmnet.com.br/
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houver, dentro do prazo de, no máximo, 5 (cinco) dias úteis, a contar da data em que o mesmo 

for convocado para fazê-lo junto ao Município, sob pena de decair o direito. 

10.2.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

 

10.3 - A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a 

assinar a Ata, retomar a sessão pública e convidar os demais proponentes classificados, 

seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pela primeira classificada ou revogar a licitação independentemente da cominação do 

art. 90, §§5º e 6º da Lei Federal n.º 14.133/21. 

 

10.4 - Decorrido o prazo do item 10.2, dentro do prazo de validade da proposta, e não 

comparecendo à Prefeitura o proponente convocado para assinatura da Ata de Registro, será ele 

havido como desistente, ficando sujeito às penalidades e sanções previstas na Cláusula 18 

deste Edital e demais sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

 

11.1 - Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, conforme necessidade, de 

acordo com a(s) Autorização(ões) de Fornecimento (AF) da Secretaria solicitante, após 

aprovação do orçamento prévio, contendo a descrição, quantitativo e local(is) de entrega dos 

mesmos, sendo enviados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, após o recebimento da(s) 

Autorização(ões) de Fornecimento (AF) e/ou Empenho(s), que poderá ser entregue por 

qualquer meio que possibilite a comprovação de seu recebimento. acompanhado(s) da Nota 

Fiscal. 

11.1.1 – A entrega poderá ocorrer em diversos locais, que serão indicados nas A.F(s) conforme 

endereços constantes no Anexo B do Termo de Referência Anexo I.  

11.1.2 – Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados na Autorização de Compras, no 

horário que se inicia às 07:00 horas da manhã, encerrando-se às 17:00 horas, de segunda a 

sexta-feira. 

 

11.2 - O Fornecedor, convocado na forma do subitem anterior, que não responder a 

convocação e não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará 

sujeito às sanções previstas neste edital. 

 

11.3 - Quando comprovada uma dessas hipóteses, o município de Votorantim poderá indicar o 

próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo 

administrativo para aplicação das penalidades. 

 

11.4 - O recebimento será controlado por servidor designado, que fará a verificação da sua 

conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto a cumprimento de conformidade 

com a solicitação de compra. 



 

 

Prefeitura Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

                     Estado de São Paulo 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

20 
Pregão Eletrônico nº 050/2024 – Registro de Preços – “Aquisição de insumos diversos para utilização em manutenções prediais nos próprios 

da Prefeitura de Votorantim – tais como materiais de construção, hidráulicos e sanitários, esquadrias, e vidros e acessórios, constantes no 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil–SINAPI”. 

11.5 - O Objeto da presente licitação será recebido: 

a) provisoriamente: de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências de sua 

especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do edital, o objeto 

será recebido em caráter definitivo; 

b) definitivamente: após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos, por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências. 

 

11.6 - A Administração rejeitará no todo ou em parte, o objeto fornecido em desacordo com 

especificações diferentes das constantes no Anexo I (art. 140, §1º da lei Federal n.º 14.133/21), 

devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item abaixo. 
 

11.7 Caso o(s) produto(s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo 

de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no 

prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

  a.1) Na hipótese de substituição, a empresa Contratada deverá fazê-la em conformidade com 

a    indicação da Prefeitura, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 

b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

  b.1) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, contados da notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 

11.8 - Na hipótese de irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e encaminhado à 

autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades. 

 

11.9 - A execução da ata de registro de preços será acompanhada, conforme o caso, nos termos 

do art. 117 e 140 da Lei Federal n.º 14.133/21 e do Decreto Municipal nº 7347/23. 

 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO PRAZO 
 

12.1 - Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento 

vinculativo obrigacional, o(s) licitante(s) mais bem classificado(s) será(ão) convocado(s) a 

assinar a Ata de Registros de Preços (Anexo VI), dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis contados de sua convocação, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e neste edital. 

 

12.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

https://www.votorantim.sp.gov.br/publicos/dec7347_12103936.pdf
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(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

12.3 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

 

12.4. Será admitido o registro de mais de um fornecedor, desde que aceitem cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação.  

12.4.1. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 12.4, serão classificados 

segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

 

12.5 - O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

12.6 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

12.7 - Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

 

12.8 - A ATA de REGISTRO DE PREÇOS terá validade de 12 (doze) meses a partir da data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

12.9 - Farão parte integrante da Ata as condições previstas no Edital e seus anexos e na 

proposta apresentada pelo Detentor da Ata. 

 

13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

13.1 - A Administração incluirá na Ata de Registro de Preços o registro das licitantes que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao da licitante vencedora, bem como as licitantes que 

mantiverem sua proposta original, para formação de cadastro reserva, assegurada a preferência 

de contratação de acordo com a ordem de classificação.  
 

13.1.1. O(A) Pregoeiro(a) convocará as licitantes para o aceite do preço igual ao da licitante 

vencedora, as quais deverão se manifestar até o encerramento do lote, após o julgamento da 

proposta e da habilitação de licitante. Nessa hipótese, a licitante será incluída na Ata de 

Registro de Preços, na forma de Anexo, e integrará o cadastro reserva, ficando obrigada a 
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assumir o fornecimento pelo preço registrado na ARP durante o prazo original de validade da 

Ata de Registro de Preços.  
 

13.1.2. As licitantes que não manifestarem expressamente o aceite do preço igual ao da 

licitante vencedora, serão incluídas na Ata de Registro de Preços, na forma de Anexo, e 

integrarão automaticamente o cadastro reserva, com os preços constantes de suas propostas 

originais, desde que não excedam o valor máximo aceitável para a contratação. Nessa hipótese, 

a licitante, convocada após o prazo de validade de sua proposta, que não aceitar assumir o 

fornecimento pelo respectivo preço registrado na ARP, será liberada do compromisso 

assumido sem aplicação de penalidades administrativas.  

 

13.2 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas no item 16. 

 

13.3 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

a)  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou; 

b)  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

13.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

14. DAS CONDIÇÕES DE GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

14.1 - O Município de Votorantim, através da SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 

será responsável pelos atos de controle e administração da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

decorrente(s) desta licitação, na forma prevista no Decreto Municipal nº 7347 de 01 de 

dezembro de 2024. 
 

14.2 - A fiscalização elaborará documentos de forma objetiva, os quais justificarão os 

pagamentos pelas entregas efetivamente realizadas. 

  

14.3 - O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 

excluem a responsabilidade do FORNECEDOR e nem confere ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos 

na execução dos itens registrados.  

https://www.votorantim.sp.gov.br/publicos/dec7347_12103936.pdf
https://www.votorantim.sp.gov.br/publicos/dec7347_12103936.pdf
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14.4 - O ÓRGÃO GERENCIADOR se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os 

fornecimentos ora contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos. 

 

14.5 - As determinações e, as solicitações formuladas pelo representante do ÓRGÃO 

GERENCIADOR encarregado da fiscalização da Ata de Registro de Preços deverão ser 

prontamente atendidas pelo FORNECEDOR, ou, em caso de impossibilidade, justificadas por 

escrito 

 

15. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

 

15.1 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, não haverá possibilidade de revisão 

de preços, conforme entendimento do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, repactuação, 

revisão, supressão ou acréscimo quantitativo, salvo no caso de prorrogação e sem prejuízo da 

incidência desses institutos aos contratos decorrentes da ata de registro de preços, nos termos 

da Lei nº 14.133. 

 

15.2 - Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da 

vigência da ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no 

índice IPC-FIPE.  

 

15.3 - Na hipótese de a detentora da ata solicitar alteração de preço(s), nos casos previstos no 

artigo 124, Inciso II, alínea “d” da Lei 14.133/21, terá que requerer justificadamente, 

apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência, tais como: lista de preços de 

fabricantes, matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras ou documentos similares 

referentes à data da apresentação da proposta e à data em que ocorreu o alegado desequilíbrio 

econômico-financeiro do pactuado. 

 

15.4 - Comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 124 da 

Lei n.º 14.133/21, ou de redução dos preços praticados no mercado, a Administração decidirá 

sobre o cancelamento dos itens da Ata de Registro de Preços com abertura de novo processo ou 

convocação dos sucessivos remanescentes para assumirem os itens pelos preços ofertados no 

pregão. 

 

15.5 - Mesmo comprovada a ocorrência das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do 

artigo 124, bem como o inciso I do artigo 135 da Lei n.º 14.133/21, a Administração, se julgar 

conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

15.6 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado nas 

mesmas condições do registro por motivo superveniente, o fornecedor registrado será 

convocado pelo município de Votorantim para negociar a redução do preço registrado. 
 

15.7 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 
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15.7.1 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

15.7.2 - Se não obtiver êxito nas negociações, a Prefeitura de Votorantim procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

15.7.3- - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.8 - O gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

16. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR 

 

16.1 - O Fornecedor terá o seu registro de preços CANCELADO na Ata, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:  

a) Pelo gerenciador, quando: 

I - O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

III – O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem 

motivo justificado; 

IV - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

V - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

Federal nº 11.462, de 2023; ou 

VI - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

VII - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

b) O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

I - Por razões de interesse público; 

II - A pedido do fornecedor se comprovada a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, 

por ocorrência de caso fortuito ou de força maior; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm
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III - Se não houver êxito nas negociações, na hipótese de o seu preço registrado tornar-se, 

comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que 

compõe o custo do objeto; 

 

16.2 - No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro de 

Preços, sujeitando-se a detentora da ata às sanções administrativas pertinentes.  

 

16.3 - A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual e/ou o 

cancelamento do registro de preços da detentora da ata, nos termos da Capítulo VIII, da Lei n. 

14.133/2021. 

 

16.4 - Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, esta 

Administração poderá aplicar à detentora da ata outras sanções e até mesmo iniciar o processo 

de extinção do instrumento contratual e de cancelamento da ata de registro de preços.  

 

16.5 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município de Votorantim fará 

o devido apostilamento na Ata de registro de Preços e informará aos fornecedores a nova 

ordem de registro.   

 

17. DO PAGAMENTO 

 

17.1. Os pagamentos serão efetuados em até 20 (vinte) dias contados da data do Atestado de 

Fornecimento e liberação da Nota Fiscal pela Secretaria solicitante. 

 

17.2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento da Ata estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo município. 

 

17.3 - As notas fiscais deverão ser emitidas em sistema eletrônico (Nota Fiscal Eletrônica) em 

moeda corrente do país, exceto para empresas que estejam instaladas em municípios que ainda 

não possuam tal sistema. 

17.3.1 - Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de 

Regularidade do FGTS, CNDT - Débitos Trabalhistas, Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais, à Dívida 

Ativa da União e a Contribuições Sociais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Certidão Negativa ou Positiva Com Efeito de 

Negativa da Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, relativa a débitos INSCRITOS 

na dívida ativa. 

 

17.4 - Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 

com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

 

17.5 - O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 
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17.6 - A contratada deverá fornecer os dados bancários (banco, agência e número da conta) 

para depósitos referentes aos pagamentos, conforme exigência da Secretaria Municipal de 

Finanças. 
 

17.7 - O ISSQN se devido será recolhido, na forma do Código Tributário Municipal vigente. 

 

17.8 - Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

 

17.9 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 

a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = (6 / 100) 

          365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

17.9.1 – A Contratada não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações e deverá 

tolerar os possíveis atrasos de pagamentos, nos termos previstos no artigo 137, inciso IV do 

parágrafo 2º, da Lei 14.133/21. 

 

17.10 – A(s) despesa(s) com eventual(is) aquisição(ões) será(ão) oriunda(s) do Governo 

Municipal e correrá(ão) à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da(s) Autorização(ões) de Fornecimento – A.F. 

 

18. DAS SANÇÕES 

 

18.1. Com fulcro nos artigos 155 a 162 da lei nº. 14.133/2021 o descumprimento das 

obrigações assumidas neste termo e seus anexos, ensejará na aplicação pela Contratante, 

garantido o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, das seguintes sanções, independente 

de outras previstas: 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato que não 

gere dano ao erário ou a regular prestação do serviço, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

II. Impedimento de licitar e contratar, com a Administração Pública no âmbito do 

Município de Votorantim pelo prazo máximo de 3 (três) anos, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, nas seguintes hipóteses:  
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a) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) der causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

III. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

nas seguintes hipóteses: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

f) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave; 

g) der causa à inexecução total do contrato, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave; 

h) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave; 

i) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave; 

j) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

IV. Multa: 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 

estabelecido; 

a.1) A partir de 30º (trigésimo) dia estará caracterizada a inexecução total da 

obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos 

no edital, sujeitando-se à rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da aplicação das 

demais sanções previstas nesse termo. 

b) Compensatória de 5% (cinco por cento) do valor nota de empenho de despesa por 

obrigação descumprida, observado o limite da Lei de vigência e, de 30% (trinta por 

cento) sobre o valor total do empenho, no caso de inexecução total do objeto; 

c) Compensatória de 10% a 30% do valor empenhado nos seguintes casos: apresentar 

declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
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durante a licitação ou a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude de qualquer natureza, praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos da licitação praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

d) Se der causa à inexecução parcial da obrigação assumida que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a 

multa será de 5% a 20% do valor empenhado, por dia de atraso. 

e) Se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado, a multa será de 5%  do valor total do item não entregue, por dia de 

atraso. 

 

18.2. As sanções previstas nos itens I, II e III desta cláusula poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no item IV. 

 

18.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

18.4. Na aplicação das sanções serão considerados os critérios previstos no art. 156, §1º para 

dimensionamento da sanção a ser imposta. 

 

18.5. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 15 (quinze) dias úteis 

contados da data da intimação do interessado. 

 

18.6. Da aplicação das sanções previstas nos itens I, II e IV da subcláusula 18.1, caberá recurso 

no prazo de 15 dias úteis e será dirigido a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade máxima do Município para decisão.  

 

18.7. Da aplicação da sanção prevista no item III da subcláusula 18.1, caberá pedido de 

reconsideração no prazo de 15 dias, que, será dirigido a autoridade máxima do Município. 

 

18.8. Os valores das multas aplicadas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 

Administração. 

 

18.9. Não havendo créditos para abatimento da multa, quando aplicada, esta deverá ser 

recolhida aos cofres da Contratante em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da 

decisão administrativa que a tenha aplicado, sendo que após essa data começarão a correr juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês e atualizações monetárias. 

 

18.10. Caso não seja recolhida no prazo acima, o valor será inscrito em dívida ativa e será 

promovida a cobrança judicial, sem prejuízo das demais cominações legais. 
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18.11. Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á 

comunicação escrita à empresa e no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informado e mantido atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. 

 

18.12. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante. 

 

18.13. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

 

18.14. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

 

18.15. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 18.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

19.1 Qualquer pedido de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Edital e seus Anexos deverão ser encaminhados à Prefeitura Municipal de 

Votorantim, preferencialmente, através do e-mail: pregaoeletronico@votorantim.sp.gov.br, ou 

para o endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br até 03 dias úteis antes da data fixada para 

o recebimento de propostas.  

 

19.2. Os esclarecimentos serão disponibilizados no endereço eletrônico acima mencionado. 

 

19.3. Eventuais retificações do Edital serão disponibilizadas no sítio da 

www.novobbmnet.com.br.  

 

19.4. A entrega da proposta sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital 

implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 

 

19.5. Todas as respostas às impugnações e recursos, porventura interpostos, estarão à 

disposição dos interessados no próprio Site. 

 

19.6. A participação da licitante na presente licitação implica na sua concordância a todas as 

condições e termos estabelecidos neste Edital e anexos; 

mailto:pregaoeletronico@votorantim.sp.gov.br
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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19.7. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da sua participação nesta licitação 

tais como a elaboração e encaminhamento de suas propostas e dos documentos exigidos neste 

Edital; 

 

19.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos; 

 

19.9. Ao final da sessão o sistema eletrônico divulgará ata circunstanciada, na qual haverá a 

indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à sessão pública do pregão; 

 

19.10. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, 

por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

 

19.11. Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos 

interessados no Portal www.novobbmnet.com.br.  

 

19.12. Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações 

podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, 

whatsapp, telefone e chat disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br.  

 

19.13. É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do processo no endereço 

eletrônico;   

 

19.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.votorantim.sp.gov.br. 

 

19.15. É facultada ao Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência com a suspensão da sessão, se for o caso, destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, sendo vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar no ato da sessão pública; 

19.15.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de erros ou falhas da proposta ou habilitação, o seu 

reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

19.16. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

19.17. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.votorantim.sp.gov.br/
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19.18. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

19.19. Faz parte deste Edital: 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II - Modelo da Proposta Comercial; 

Anexo III - Modelo de Declaração de preenchimento dos requisitos da habilitação; 

Anexo IV - Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos; 

Anexo V - Declaração de que a proponente enquadra-se como pequena ou microempresa para 

os fins de cumprimento da Lei Complementar n.º 123/2006; 

Anexo VI - Ata de Registro de Preços; 

Anexo VII - Modelo de Declaração - Cumprimento às normas relativas à saúde e segurança do 

trabalho. 

Anexo VIII - Declaração de Cumprimento ao art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021 

 

 

Votorantim, 02 de setembro de 2024. 

 

 

 

Fabíola Alves da Silva 

Prefeita Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – DO OBJETO: “Aquisição de insumos diversos para utilização em manutenções prediais 

nos próprios da Prefeitura de Votorantim – tais como materiais de construção, hidráulicos e 

sanitários, esquadrias, e vidros e acessórios, constantes no Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices da Construção Civil–SINAPI”. 

 

2 - DOS LOTES E VALOR ESTIMADO  

2.1 O valor total informado para possível aquisição de insumos, trata-se de mera estimativa de 

consumo durante a vigência da Ata (12 meses), não vinculando a Administração à utilização da 

sua totalidade. 

2.2 O custo total estimado para a aquisição de materiais / insumos / equipamentos, bem como 

outros necessários e entendidos como materiais de construção, durante o prazo de execução dos 

serviços e de R$ 3.879.466,57 (três milhões oitocentos e setenta e nove mil e quatrocentos e 

sessenta e seis reais e cinquenta e sete centavos).  
 

LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 

01 ACESSIBILIDADE  R$ 1.878,00  

02 ACESSÓRIOS ESQUADRIAS  R$ 6.305,30  

03 ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO  R$ 31.440,20  

04 ACESSÓRIOS DE PERFURAÇÃO E CORTE  R$ 60.817,40  

05 ACESSÓRIOS DE PINTURA  R$ 13.168,10  

06 ACESSÓRIOS ELÉTRICOS  R$ 69.736,40  

07 ADESIVOS E SILICONE  R$ 4.796,35  

08 AGLOMERANTES  R$ 183.753,00  

09 AGREGADOS  R$ 522.720,00  

10 ARAMES E CABOS  R$ 19.592,00  

11 ARMADURAS  R$ 38.510,00  

12 ARTEFATOS DE CIMENTO  R$ 260.333,50  

13 BASE PARA REVESTIMENTOS  R$ 10.848,00  

14 CONCRETOS  R$ 551.058,00  

15 EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS DE APOIO  R$ 28.628,10  

16 ESQUADRIAS  R$ 28.770,30  

17 ESTRUTURAS DE MADEIRA  R$ 109.061,50  

18 FITAS  R$ 4.138,00  

19 ILUMINAÇÃO  R$ 5.684,50  

20 LOUÇAS SANITÁRIAS E PIAS  R$ 34.601,60  

21 MATERIAIS CERÂMICOS  R$ 208.350,00  

22 MATERIAIS DE FECHAMENTO E IMPERMEABILIZAÇÃO  R$ 299.339,00  

23 MATERIAIS ELÉTRICOS  R$ 510.612,02  

24 MATERIAIS HIDRÁULICOS (ESGOTO)  R$ 74.354,80  

25 MATERIAIS HIDRÁULICOS (ÁGUA FRIA)  R$ 35.219,50  
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26 REVESTIMENTO PINTURA  R$ 369.605,50  

27 REVESTIMENTOS CERÂMICOS  R$ 309.673,50  

28 TELHAS  R$ 86.472,00  

TOTAL ESTIMADO R$ 3.879.466,57 

(com base na SINAP referência 06/2024 –desonerada) 

2.3 As verbas foram definidas com base nas demandas solicitadas pelas diversas secretarias, 

tratando-se de mera estimativa de consumo durante a vigência da Ata, não vinculando a 

Administração à utilização da sua totalidade. 

 

3 - TABELA SINAPI 

3.1 A Tabela SINAPI é um banco de dados que define os valores de insumos e serviços 

necessários em obras e serviços de Engenharia. Ela é revisada pela CAIXA e IBGE, e 

divulgada todos os meses afim de manter todos os dados atualizados, inserir novos insumos e 

desativar os que não são mais utilizados. 

3.2 Entende-se que a utilização da tabela SINAPI seria, a princípio, suficiente para referenciar 

os valores envolvidos na aquisição dos insumos necessários para atendimento dos setores 

envolvidos com a administração. 

3.3 A definição do preço unitário dos insumos será por meio da tabela SINAPI/SP, com a 

aplicação do percentual de desconto ofertado na licitação. 

3.4 O levantamento de preços deverá ser de acordo com a base do sistema de preços e custos 

da construção civil da Caixa Econômica Federal - SINAPI do Estado de São Paulo, 

REFERÊNCIA 06/2024 - DESONERADA, disponível em: 

https://www.caixa.gov.br/site/Paginas/downloads.aspx.  

3.5 Em relação ao Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - 

SINAPI, a Caixa Econômica Federal é a responsável pela manutenção da base técnica de 

engenharia, a qual é resultado de pesquisas mensais do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE sobre os custos e índices da construção civil. 

 

4 - JUSTIFICATIVA 

4.1 A formalização de Registro de Preços para eventual fornecimento de insumos justifica-se 

pela necessidade constante de aquisição de insumos as diversas secretarias. O fornecimento de 

insumos atenderá às demandas dessas secretarias municipais integrantes da licitação para 

manutenção corretivas prediais de pequenos reparos.  Assim, com base na tabela de insumos 

SINAPI, pois a mesma tratasse de uma tabela completa, contempla diversos materiais de 

construção e equipamentos, sem grandes restrições, que podem ser utilizadas em reparos nos 

prédios públicos e em inúmeras outras situações durante os próximos 12 meses. 

4.2 A formalização de Registro de Preços para eventual fornecimento de insumos justifica-se 

pela necessidade constante de aquisição de insumos aos diversos setores da municipalidade. 

Cabe frisar que o registro de preços será utilizado em razão de não se saber, previamente, o 

quantitativo efetivamente necessário para contratação, que se dará mediante necessidade e 

https://www.caixa.gov.br/site/Paginas/downloads.aspx
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disponibilidade orçamentária. A utilização da tabela SINAPI como referência se deve pelo 

mesmo motivo, ou seja, por não ser possível prever todos os insumos que serão necessários ao 

longo da vigência da futura Ata de Registro de Preços, possibilitando assim que a Contratante 

adquira todo e qualquer insumo constante na referida tabela. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

5.1 A Lei Federal n. 14.133/2021 traz ainda em seu texto legal, como um de seus objetivos, a 

análise de solução/contratação mais vantajosa para compras públicas, de modo particular na 

fase preparatória do processo licitatório, considerando o ciclo de vida do objeto, conforme 

dispõe o art. 11, inciso I, e o art. 18, inciso VIII. 

5.2 Com fundamento nos pontos supracitados, é necessário fazer uma análise sobre os lotes 

deste processo licitatório, e, de tal forma, frisa-se que o ciclo de vida desses bens inclui 

geralmente as seguintes etapas: aquisição, baseada em pesquisa e seleção dos objetos que 

atendam as demandas das entidades, transporte e entrega, utilização e descarte, optou-se por 

abordá-las em uma etapa à parte do uso, estando, assim, dividido o ciclo de vida em: produção, 

distribuição, uso, manutenção e disposição final:  

 Produção: É a primeira fase do ciclo de vida de um objeto. Nessa etapa, são realizados 

todos os processos necessários para criar o produto, incluindo o seu planejamento, a obtenção 

de matérias primas, a fabricação, a montagem e os testes.  

 Distribuição: É a fase seguinte, na qual o produto é transportado e disponibilizado ao 

consumidor final. Essa etapa inclui o armazenamento, o transporte, a embalagem e a entrega do 

produto pelo fornecedor.  

 Uso: É a fase principal, em que o consumidor utiliza o produto por um período ou o 

consome, se for o caso. Considera-se aqui a sua função, facilidade e instruções de uso, vida útil 

e segurança.  

 Manutenção: É a fase em que ocorrem as atividades de reparo, armazenagem, limpeza e 

conservação do produto para mantê-lo funcionando adequadamente e prolongar sua vida útil. 

Ocorre tanto por parte do usuário do produto, através das informações e suporte técnico a 

serem fornecidos pelo fabricante/fornecedor, quanto diretamente por este, ao realizar a 

assistência técnica, o conserto ou mesmo a substituição.  

 Disposição final: É a última fase do ciclo de vida de um bem, que se refere à forma 

como o produto é descartado após o fim de sua vida útil. Deve dispor sobre as possibilidades 

para tal, os meios de realizá-las e os impactos ambientais serem minimizados. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

6.1 Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas previstas nos documentos deste 

processo licitatório – em especial neste Termo de Referência e no Edital e nos seus anexos – e 

nos regramentos e normativas existentes no Brasil sobre a área de fornecimento.  

6.2 A contratação pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

e execução do contrato a ser formulado e os requisitos para a contratação constam no próprio 
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descritivo dos lotes a serem licitados e no presente Termo de Referência presentes nos autos 

deste processo licitatório e que também estarão anexas ao edital.  

6.3 É necessário manter as condições de habilitação exigidas na licitação e comprovar a 

regularidade fiscal e trabalhista junto ao Departamento de Licitações e Contratos. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÂO DO OBJETO 

7.1 Os pedidos serão realizados pelo Município através da secretaria responsável por meio de 

Autorização de Fornecimento - AF, cuja emissão se dará conforme a necessidade, encaminhada 

através de correio eletrônico ao endereço indicado pelo licitante vencedor. A entrega dos 

produtos, objeto desta contratação deverá ser realizada no prazo máximo de 2 (dois) dias 

úteis a partir da data de recebimento da autorização de fornecimento, em local a ser designado 

pela Secretaria requisitante.  

7.2 Em caso de emergência o prazo poderá ser até menor, de acordo com a necessidade 

imposta pela situação. 

7.3 As entregas, em específico ao objeto desta licitação, são extremamente parceladas e 

ocorrerão certamente mais de uma vez por semana, podendo-se dizer quase que diariamente 

dada a natureza da necessidade do objeto e a impossibilidade de armazenamento dos materiais. 

7.4 Todos os materiais deverão ser entregues DURANTE A SEMANA, DE SEGUNDA A 

SEXTA-FEIRA, durante o período de expediente do órgão, salvo quando autorizado pela 

secretaria solicitante entrega em horário distinto.  

7.5 A CONTRATADA não poderá se recusar a fornecer os materiais solicitados na autorização 

de fornecimento, mesmo que em pequena quantidade. 

7.6 Caso as especificações do objeto entregue não sejam compatíveis com as constantes no 

Edital ou com as amostras apresentadas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas deverão 

ser reparadas as incorreções. Após o tempo referido e continuando a apresentar objeto que não 

esteja em conformidade, o fato será considerado como inexecução total, gerando rescisão da 

contratação com a consequente aplicação das penalidades previstas em lei e no edital. 

 

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 Fica designado o Secretário Municipal de Cada secretaria envolvida, pela gestão do 

contrato e nomear servidor para fiscalização do fornecimento do objeto e observância das 

cláusulas contratuais e exigências do edital e seus anexos.  

8.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, assim como todo o constante no instrumento 

convocatório (edital) e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

8.3 O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
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9 - ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

9.1 O preço dos materiais para entrega será calculado com base no percentual de desconto 

oferecido pela proponente vencedora sobre a TABELA SINAPI/SP DO MÊS DE 

JUNHO/2024 NÃO DESONERADO. 

9.2 O preço sobre o qual incidirá o percentual de desconto registrado será previamente 

confirmado pelo gestor e/ou fiscal do contrato/ata, com base no desconto ofertado pela 

proponente vencedora nos termos do Termo de Referência. 

9.3 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a proponente vencedora ficará obrigada a 

fornecer os materiais de acordo com o percentual de desconto registrado, nas quantidades 

indicadas em cada Autorização de Compras. 

9.4 A proponente vencedora não poderá, sem motivo justo, devidamente comprovado e 

informado, recusar-se a fornecer os produtos solicitados pela Prefeitura Municipal de 

Votorantim. 

 

10 - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO 

10.1 Na entrega serão verificadas as quantidades e especificações conforme descrição na 

Autorização de Compras e no orçamento emitido pela CONTRATADA. 

10.2 Todas as entregas serão conferidas e acompanhadas por servidor(es) designado(s) da 

Prefeitura Municipal de Votorantim. 

10.3 A detentora da Ata deverá entregar, durante toda a vigência da Ata/Contrato, os produtos 

com o mesmo percentual apresentados na proposta. 

10.4 A detentora da Ata ficará obrigada a trocar, a suas expensas, os materiais que vierem a ser 

recusados, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

10.5 O prazo de troca será de 02 (dois) dias. 

10.6 A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 

concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e 

necessários para a completa execução das obrigações assumidas. 

 

11 - PRAZO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA 

11.1 Após o recebimento da Autorização de Compras, emitida pelo Setor de Compras da 

Prefeitura Municipal de Votorantim, contando-se desta data, o fornecedor terá o prazo máximo 

de 2 (dois) dias úteis   para efetuar a entrega dos produtos. 

11.2 A Autorização de Compras poderá ser entregue por qualquer meio que possibilite a 

comprovação de seu recebimento. 

11.3 Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados na Autorização de Compras, no 

horário que se inicia às 07:00 horas da manhã, encerrando-se às 17:00 horas, de segunda a 

sexta-feira. 
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11.4 A EMPRESA FICA CIENTE QUE PODERÁ REALIZAR A ENTREGA DOS 

PRODUTOS EM DIVERSOS LOCAIS, DE ACORDO COM O ENDEREÇO 

INDICADO NA AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS. 

 

12. DESCRIÇÃO E ESTIMATIVA DE ITENS 

 

 
1 - ACESSIBILIDADE 

 
   

CÓD 

SINAP 
DESCRIÇÃO 

UNID

ADE 

QUAN

T. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

36081 
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 

COMPRIMENTO 80CM, DIAMETRO MINIMO 3 CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
UN     5  220,00   R$            1.100,00  

36218 
BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 

60CM, DIAMETRO MINIMO 3 CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
UN     5  155,60   R$                778,00  

  
 

 
TOTAL  R$            1.878,00  

 
2 - ACESSÓRIOS - ESQUADRIAS 

 
   

CÓD 

SINAP 
DESCRIÇÃO 

UNID

ADE 

QUAN

T. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

5090 

CADEADO SIMPLES, CORPO EM LATAO MACICO, COM 

LARGURA DE 25 MM E ALTURA DE APROX 25 MM, HASTE 

CEMENTADA (NAO LONGA), EM ACO TEMPERADO COM 

DIAMETRO DE APROX 5,0 MM, INCLUINDO 2 CHAVES                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

UN     50  18,00   R$                900,00  

5085 

CADEADO SIMPLES, CORPO EM LATAO MACICO, COM 

LARGURA DE 35 MM E ALTURA DE APROX 30 MM, HASTE 

CEMENTADA (NAO LONGA), EM ACO TEMPERADO COM 

DIAMETRO DE APROX 6,0 MM, INCLUINDO 2 CHAVES                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

UN     50  26,79   R$            1.339,50  

2432 

DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X 3", E= 1,9 A 2 MM, COM 

ANEL, CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM 

PARAFUSOS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

UN     10  32,98   R$                329,80  

2433 

DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3" X 2 1/2", E= 1,2 A 1,8 MM, 

SEM ANEL, CROMADO OU ZINCADO, TAMPA CHATA, COM 

PARAFUSOS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

UN     10  11,17   R$                111,70  

2420 

DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3" X 2 1/2", E= 1,9 A 2 MM, SEM 

ANEL, CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM 

PARAFUSOS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

UN     10  19,19   R$                191,90  

11447 
DOBRADICA EM LATAO, 3" X 2 1/2 ", E= 1,9 A 2 MM, COM 

ANEL, CROMADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
UN     10  37,92   R$                379,20  

3080 

FECHADURA ESPELHO PARA PORTA EXTERNA, EM ACO 

INOX (MAQUINA, TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC 

(MACANETA, LINGUETA E TRINCOS) COM ACABAMENTO 

CROMADO, MAQUINA DE 40 MM, INCLUINDO CHAVE TIPO 

CILINDRO                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

CJ     10  90,50   R$                905,00  

3090 

FECHADURA ESPELHO PARA PORTA INTERNA, EM ACO 

INOX (MAQUINA, TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC 

(MACANETA, LINGUETA E TRINCOS) COM ACABAMENTO 

CROMADO, MAQUINA DE 40 MM, INCLUINDO CHAVE TIPO 

INTERNA                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

CJ     10  80,78   R$                807,80  

43611 

FECHADURA ESPELHO PARA PORTA INTERNA, EM ACO 

INOX (MAQUINA, TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC 

(MACANETA, LINGUETA E TRINCOS) COM ACABAMENTO 

CROMADO, MAQUINA DE 55 MM, INCLUINDO CHAVE TIPO 

INTERNA                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

CJ     10  134,04   R$            1.340,40  

    
TOTAL  R$            6.305,30  

 
3 - ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO 

    
CÓD 

SINAP 
DESCRIÇÃO 

UNID

ADE 

QUAN

T. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 
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39131 
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE 

ELETRODUTOS, TIPO D, COM 1 1/2" E CUNHA DE FIXACAO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
UN     100  4,13   R$                413,00  

394 

ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE 

ELETRODUTOS, TIPO D, COM 1 1/2" E PARAFUSO DE 

FIXACAO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

UN     100  4,18   R$                418,00  

39130 
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE 

ELETRODUTOS, TIPO D, COM 1 1/4" E CUNHA DE FIXACAO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
UN     100  3,77   R$                377,00  

395 

ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE 

ELETRODUTOS, TIPO D, COM 1 1/4" E PARAFUSO DE 

FIXACAO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

UN     100  4,03   R$                403,00  

39127 
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE 

ELETRODUTOS, TIPO D, COM 1/2" E CUNHA DE FIXACAO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
UN     100  1,99   R$                199,00  

410 
ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS, 

COMPRIMENTO DE 150 X *3,6* MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
UN     100  0,16  

 R$                   

16,00  

411 
ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS, 

COMPRIMENTO DE 200 X *4,6* MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
UN     100  0,21  

 R$                   

21,00  

566 
BARRA DE ACO CHATO, RETANGULAR, 19,05 MM X 3,17 MM 

(L X E), 0,47 KG/M                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
M      60  4,04   R$                242,40  

565 
BARRA DE ACO CHATO, RETANGULAR, 25,4 MM X 4,76 MM 

(L X E), 0,94 KG/M                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
M      30  14,73   R$                441,90  

555 
BARRA DE ACO CHATO, RETANGULAR, 25,4 MM X 6,35 MM 

(L X E), 1,2265 KG/M                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
M      20  10,44   R$                208,80  

557 
BARRA DE ACO CHATO, RETANGULAR, 38,1 MM X 12,7 MM 

(L X E), 3,79 KG/M                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
M      20  32,78   R$                655,60  

552 
BARRA DE ACO CHATO, RETANGULAR, 38,1 MM X 6,35 MM 

(L X E), 1,89 KG/M                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
M      30  16,26   R$                487,80  

584 

CANTONEIRA EM ALUMINIO, ABAS IGUAIS, LARGURA DE 

50,80 MM (2"), ESPESSURA DE 3,17 MM (1/8") E PESO LINEAR 

DE APROXIMADAMENTE 0,842 KG/M                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

M      100  35,34   R$            3.534,00  

592 

CANTONEIRA EM ALUMINIO, ABAS IGUAIS, LARGURA DE 

25,40 MM (1"), ESPESSURA DE 3,17 MM (1/8") E PESO LINEAR 

DE APROXIMADAMENTE 0,408 KG/M                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

KG     100  35,58   R$            3.558,00  

588 

CANTONEIRA EM ALUMINIO, ABAS IGUAIS, LARGURA DE 

31,75 MM (1 1/4"), ESPESSURA DE 4,76 MM (3/16") E PESO 

LINEAR DE APROXIMADAMENTE 0,755 KG/M                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

M      100  33,08   R$            3.308,00  

591 

CANTONEIRA EM ALUMINIO, ABAS IGUAIS, LARGURA DE 

38,10 MM (1 1/2"), ESPESSURA DE 4,76 MM (3/16") E PESO 

LINEAR DE APROXIMADAMENTE 0,915 KG/M                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

KG     100  33,20   R$            3.320,00  

5077 GRAMPO DE ACO POLIDO 7/8" X 9                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              KG     30  16,27   R$                488,10  

5077 GRAMPO DE ACO POLIDO 7/8" X 9                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              KG     10  16,27   R$                162,70  

38056 
GRAMPO METALICO TIPO U PARA HASTE DE 

ATERRAMENTO DE ATE 5/8", CONDUTOR DE 10 A 25 MM2                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
UN     10  42,02   R$                420,20  

4382 
PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA SOBERBA, 

DIAMETRO 5/16", COMPRIMENTO 80 MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
UN     500  1,18   R$                590,00  

11056 
PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA 

FENDA SIMPLES 3,8 X 30 MM (1.1/4 ")                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
UN     1000  0,09   R$                  90,00  

13294 
PARAFUSO DE ACO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA 

SOBERBA, DIAMETRO 3/8", COMPRIMENTO 80 MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
UN     500  1,58   R$                790,00  

11058 
PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA 

FENDA SIMPLES 5,5 X 65 MM (2.1/2 ")                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
UN     1000  0,48   R$                480,00  

4336 

PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA INTEIRA, 

DIAMETRO 5/8", COMPRIMENTO 3", COM PORCA E ARRUELA 

DE PRESSAO MEDIA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

UN     100  5,53   R$                553,00  

4339 PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/2"                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    UN     500  0,57   R$                285,00  
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39997 PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4"                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    UN     500  0,32   R$                160,00  

11971 PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1"                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      UN     500  4,46   R$            2.230,00  

40568 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         KG     100  14,68   R$            1.468,00  

39026 PREGO DE ACO POLIDO SEM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        KG     200  16,39   R$            3.278,00  

5065 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          KG     10  27,73   R$                277,30  

5066 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 12 X 12                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     KG     10  19,20   R$                192,00  

5063 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 14 X 18 (1 1/2 X 14)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        KG     10  17,39   R$                173,90  

20247 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        KG     10  16,14   R$                161,40  

5074 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 18 (1 1/2 X 13)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        KG     15  16,33   R$                244,95  

5067 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 16 X 24 (2 1/4 X 12)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        KG     30  15,53   R$                465,90  

5078 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 16 X 27 (2 1/2 X 12)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        KG     10  15,36   R$                153,60  

5068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            KG     10  14,58   R$                145,80  

5073 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        KG     10  14,86   R$                148,60  

5069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        KG     10  14,86   R$                148,60  

5070 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 30 (2 3/4 X 11)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        KG     10  15,02   R$                150,20  

5071 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 24 (2 1/4 X 10)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        KG     10  14,58   R$                145,80  

5061 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        KG     15  14,33   R$                214,95  

5075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        KG     15  14,58   R$                218,70  

 

 

   
TOTAL  R$         31.440,20  

 
4- ACESSÓRIOS DE PERFURAÇÃO E CORTE 

    
CÓD 

SINAP 
DESCRIÇÃO 

UNID

ADE 

QUAN

T. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

44531 
DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO DIAMETRO 

DE 180 MM PARA ESMERILHADEIRA 7"                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
UN     60  141,85   R$            8.511,00  

38140 
DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIAMETRO DE 110 MM, FURO DE 20 MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
UN     100  34,40   R$            3.440,00  

13887 
DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIAMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1 ")                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
UN     60  814,44   R$         48.866,40  

    
TOTAL  R$         60.817,40  

 
5 - ACESSÓRIOS DE PINTURA 

    
CÓD 

SINAP 
DESCRIÇÃO 

UNID

ADE 

QUAN

T. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

38386 PINCEL CHATO (TRINCHA) CERDAS GRIS 1.1/2" (38 MM)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          UN     100  6,41   R$                641,00  

38390 ROLO DE LA DE CARNEIRO 23 CM (SEM CABO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    UN     150  43,94   R$            6.591,00  

11161 CAL HIDRATADA PARA PINTURA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 KG     1000  1,55   R$            1.550,00  

38392 PROLONGADOR/EXTENSOR PARA ROLO DE PINTURA 3 M                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              UN     20  70,73   R$            1.414,60  

38393 ROLO DE ESPUMA POLIESTER 23 CM (SEM CABO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  UN     150  19,81   R$            2.971,50  

    
TOTAL  R$         13.168,10  

 
6 - ACESSÓRIOS ELÉTRICOS 

    
CÓD 

SINAP 
DESCRIÇÃO 

UNID

ADE 

QUAN

T. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

39215 
ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 3", PARA 

ELETRODUTO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
UN     200  6,52   R$            1.304,00  
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39201 
BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 3" X 1 

1/2", PARA ELETRODUTO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
UN     100  79,70   R$            7.970,00  

39271 
CURVA 90 GRAUS, CURTA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 

1/2", PARA ELETRODUTO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
UN     100  1,89   R$                189,00  

39273 
CURVA 90 GRAUS, CURTA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 

1", PARA ELETRODUTO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
UN     100  3,21   R$                321,00  

2685 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 ", SEM LUVA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         M      100  6,69   R$                669,00  

938 
FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 450/750V, SECAO NOMINAL 1,5 MM2                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
M      100  1,39   R$                139,00  

937 
FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 450/750V, SECAO NOMINAL 10 MM2                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
M      100  8,13   R$                813,00  

939 
FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 450/750V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
M      100  2,25   R$                225,00  

944 
FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 450/750V, SECAO NOMINAL 4 MM2                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
M      100  3,56   R$                356,00  

940 
FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 450/750V, SECAO NOMINAL 6 MM2                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
M      100  5,14   R$                514,00  

38114 
INTERRUPTOR BIPOLAR SIMPLES 10 A, 250 V (APENAS 

MODULO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
UN     100  16,16   R$            1.616,00  

38064 
INTERRUPTOR BIPOLAR 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO 

PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
UN     100  18,07   R$            1.807,00  

38115 
INTERRUPTOR INTERMEDIARIO 10 A, 250 V (APENAS 

MODULO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
UN     100  17,25   R$            1.725,00  

38065 

INTERRUPTOR INTERMEDIARIO 10A, 250V, CONJUNTO 

MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + 

MODULO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

UN     100  25,63   R$            2.563,00  

38078 

INTERRUPTOR PARALELO + TOMADA 2P+T 10A, 250V, 

CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + 

SUPORTE + MODULOS)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

UN     100  14,95   R$            1.495,00  

38113 INTERRUPTOR PARALELO 10A, 250V (APENAS MODULO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             UN     100  8,12   R$                812,00  

38063 
INTERRUPTOR PARALELO 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO 

PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
UN     100  8,71   R$                871,00  

38080 

INTERRUPTOR SIMPLES + INTERRUPTOR PARALELO + 

TOMADA 2P+T 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA 

EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULOS)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

UN     100  25,97   R$            2.597,00  

38069 

INTERRUPTOR SIMPLES + INTERRUPTOR PARALELO 10A, 

250V, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA 

+ SUPORTE + MODULOS)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

UN     100  14,20   R$            1.420,00  

38077 

INTERRUPTOR SIMPLES + TOMADA 2P+T 10A, 250V, 

CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + 

SUPORTE + MODULOS)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

UN     100  13,88   R$            1.388,00  

38073 

INTERRUPTOR SIMPLES + 2 INTERRUPTORES PARALELOS 

10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" 

(PLACA + SUPORTE + MODULOS)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

UN     100  21,15   R$            2.115,00  

38112 INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              UN     100  6,23   R$                623,00  

38062 
INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO 

PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
UN     100  6,40   R$                640,00  

12128 
INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO 

PARA SOBREPOR 4" X 2" (CAIXA + MODULO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
UN     100  8,56   R$                856,00  

12129 
INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO 

PARA SOBREPOR 4" X 2" (CAIXA + 2 MODULOS)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
UN     100  11,31   R$            1.131,00  

38081 

INTERRUPTORES PARALELOS (2 MODULOS) + TOMADA 2P+T 

10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" 

(PLACA + SUPORTE + MODULOS)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

UN     100  22,03   R$            2.203,00  
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38070 

INTERRUPTORES PARALELOS (2 MODULOS) 10A, 250V, 

CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + 

SUPORTE + MODULOS)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

UN     100  15,18   R$            1.518,00  

38074 

INTERRUPTORES PARALELOS (3 MODULOS) 10A, 250V, 

CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + 

SUPORTE + MODULO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

UN     100  23,08   R$            2.308,00  

38079 

INTERRUPTORES SIMPLES (2 MODULOS) + TOMADA 2P+T 

10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" 

(PLACA + SUPORTE + MODULOS)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

UN     100  19,81   R$            1.981,00  

38072 

INTERRUPTORES SIMPLES (2 MODULOS) + 1 INTERRUPTOR 

PARALELO 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 

4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULOS)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

UN     100  19,04   R$            1.904,00  

38068 

INTERRUPTORES SIMPLES (2 MODULOS) 10A, 250V, 

CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + 

SUPORTE + MODULOS)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

UN     100  13,14   R$            1.314,00  

38071 

INTERRUPTORES SIMPLES (3 MODULOS) 10A, 250V, 

CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + 

SUPORTE + MODULOS)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

UN     100  15,71   R$            1.571,00  

2680 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 1/2 ", SEM 

LUVA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
M      80  9,79   R$                783,20  

2681 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 2 ", SEM LUVA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         M      80  16,01   R$            1.280,80  

2674 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 3/4 ", SEM 

LUVA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
M      80  4,28   R$                342,40  

1893 
LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1 1/2", PARA 

ELETRODUTO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
UN     80  3,20   R$                256,00  

1901 
LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1/2", PARA 

ELETRODUTO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
UN     80  0,73  

 R$                   

58,40  

1894 
LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 2", PARA 

ELETRODUTO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
UN     80  4,64   R$                371,20  

1896 
LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 3", PARA 

ELETRODUTO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
UN     80  13,86   R$            1.108,80  

1891 
LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 3/4", PARA 

ELETRODUTO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
UN     80  1,07  

 R$                   

85,60  

11575 

ROLDANA CONCAVA DUPLA, 4 RODAS, EM ZAMAC COM 

CHAPA DE LATAO, ROLAMENTOS EM ACO, PARA PORTAS E 

JANELAS DE CORRER                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

UN     200  50,41   R$         10.082,00  

38179 

ROLDANA CONCAVA DUPLA, 4 RODAS, PARA PORTA DE 

CORRER, EM ZAMAC COM CHAPA DE ACO, ROLAMENTO 

INTERNO BLINDADO DE ACO REVESTIDO EM NYLON                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

UN     200  41,68   R$            8.336,00  

20256 
ROLDANA PLASTICA COM PREGO, TAMANHO 30 X 30 MM, 

PARA INSTALACAO ELETRICA APARENTE                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
UN     200  0,37  

 R$                   

74,00  

    
TOTAL  R$         69.736,40  

 
7 - ADESIVOS E SILICONE 

    
CÓD 

SINAP 
DESCRIÇÃO 

UNID

ADE 

QUAN

T. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

20080 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               UN     50  17,43   R$                871,50  

119 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, BISNAGA COM 75 GR                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               UN     100  6,94   R$                694,00  

122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             UN     15  53,39   R$                800,85  

39961 SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   UN     100  24,30   R$            2.430,00  

    
TOTAL  R$            4.796,35  

 
8 - AGLOMERANTES 

    
CÓD 

SINAP 
DESCRIÇÃO 

UNID

ADE 

QUAN

T. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         KG     190000  0,61   R$      115.900,00  

13284 CIMENTO PORTLAND DE ALTO FORNO (AF) CP III-40                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              KG     90000  0,55   R$         49.500,00  

44528 
CIMENTO PORTLAND ESTRUTURAL BRANCO CPB - 32 OU 

CPB - 40                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
KG     5000  3,25   R$         16.250,00  
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1381 ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      KG     300  0,80   R$                240,00  

37595 ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              KG     300  2,46   R$                738,00  

37596 ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III E                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            KG     300  2,82   R$                846,00  

1106 CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         KG     300  0,93   R$                279,00  

    
TOTAL  R$      183.753,00  

 
09   - AGREGADOS 

    
CÓD 

SINAP 
DESCRIÇÃO 

UNID

ADE 

QUAN

T. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

366 
AREIA FINA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
M3     500  71,50   R$         35.750,00  

367 
AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO 

NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
M3     2000  72,43   R$      144.860,00  

4720 
PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
M3     2000  80,96   R$      161.920,00  

13186 

PEDRA GRANITICA OU BASALTICA IRREGULAR, FAIXA 

GRANULOMETRICA 100 A 150 MM PARA PAVIMENTACAO 

OU CALCAMENTO POLIEDRICO, POSTO PEDREIRA / 

FORNECEDOR (SEM FRETE)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

M3     1000  76,06   R$         76.060,00  

4721 
PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
M3     1000  70,13   R$         70.130,00  

4824 

GRANILHA/ GRANA/ PEDRISCO OU AGREGADO EM 

MARMORE/ GRANITO/ QUARTZO E CALCARIO, PRETO, 

CINZA, PALHA OU BRANCO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

KG     50000  0,68   R$         34.000,00  

    
TOTAL  R$      522.720,00  

 
10    - ARAMES E CABOS 

    
CÓD 

SINAP 
DESCRIÇÃO 

UNID

ADE 

QUAN

T. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

346 
ARAME DE ACO OVALADO 15 X 17 (45,7 KG, 700 KGF), ROLO 

1000 M                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
KG     150  22,50   R$            3.375,00  

3312 
ARAME DE AMARRACAO PARA GABIAO GALVANIZADO, 

DIAMETRO 2,2 MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
KG     100  19,93   R$            1.993,00  

339 
ARAME FARPADO GALVANIZADO, 14 BWG (2,11 MM), 

CLASSE 250                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
M      200  1,16   R$                232,00  

43130 
ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) 

OU 14 BWG, D = 2,11 MM (0,026 KG/M)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
KG     100  19,00   R$            1.900,00  

345 ARAME GALVANIZADO 18 BWG, D = 1,24MM (0,009 KG/M)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          KG     200  27,10   R$            5.420,00  

43131 

ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 

8 BWG, D = 4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM 

(0,0713 KG/M)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

KG     100  22,07   R$            2.207,00  

3313 
ARAME PROTEGIDO COM POLIMERO PARA GABIAO, 

DIAMETRO 2,2 MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
KG     100  25,65   R$            2.565,00  

43132 
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 

BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
KG     100  19,00   R$            1.900,00  

    
TOTAL  R$         19.592,00  

 
11 - ARMADURAS 

    
CÓD 

SINAP 
DESCRIÇÃO 

UNID

ADE 

QUAN

T. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

34547 

TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA 

ALVENARIA, FIO D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, 

(C X L) *50 X 12* CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

M      2000  3,18   R$            6.360,00  
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34548 

TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA 

ALVENARIA, FIO D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, 

(C X L) *50 X 17,5* CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

M      500  5,23   R$            2.615,00  

34558 

TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA 

ALVENARIA, FIO D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, 

(C X L) *50 X 10,5* CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

M      500  2,59   R$            1.295,00  

34550 

TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA 

ALVENARIA, FIO D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, 

(C X L) *50 X 6* CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

M      500  1,37   R$                685,00  

34557 

TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA 

ALVENARIA, FIO D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, 

(C X L) *50 X 7,5* CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

M      500  2,01   R$            1.005,00  

37411 
TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA 

ALVENARIA, FIO D = *1,24 MM, MALHA 25 X 25 MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
M2     500  14,75   R$            7.375,00  

39508 

TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, L-159, (1,69 

KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 4,5 MM, LARGURA = 2,45 M, 

ESPACAMENTO DA MALHA = 30 X 10 CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

M2     2000  8,29   R$         16.580,00  

42407 

TRELICA NERVURADA (ESPACADOR), ALTURA = 120,0 MM, 

DIAMETRO DOS BANZOS INFERIORES E SUPERIOR = 6,0 MM, 

DIAMETRO DA DIAGONAL = 4,2 MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

M      500  5,19   R$            2.595,00  

    
TOTAL  R$         38.510,00  

 
12    - ARTEFATOS DE CIMENTO 

    
CÓD 

SINAP 
DESCRIÇÃO 

UNID

ADE 

QUAN

T. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

41682 
MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE MOLDADO, COMP 1 

M, *30 X 10/12* CM (H X L1/L2)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
UN     4000  29,76   R$      119.040,00  

3747 

LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS + 

VIGOTAS) PARA PISO, UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA 350 

KG/M2 VAO ATE 3,50 M (SEM COLOCACAO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

M2     1000  49,62   R$         49.620,00  

37476 

ADUELA/ GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, 

SECAO QUADRADA INTERNA DE 1,50 X 1,50 M (L X A), 

MISULA DE 20 X 20 CM, C = 1,00 M, ESPESSURA MIN = 15 CM, 

TB-45 E FCK DO CONCRETO = 30 MPA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

UN     10  4.069,81   R$         40.698,10  

37478 

ADUELA/ GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, 

SECAO RETANGULAR INTERNA DE 2,00 X 2,00 M (L X A), 

MISULA DE 20 X 20 CM, C = 1,00 M, ESPESSURA MIN = 15 CM, 

TB-45 E FCK DO CONCRETO = 30 MPA                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

UN     10  5.097,54   R$         50.975,40  

    
TOTAL  R$      260.333,50  

      

 
13    - BASE PARA REVESTIMENTOS 

    
CÓD 

SINAP 
DESCRIÇÃO 

UNID

ADE 

QUAN

T. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

371 

ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA MULTIUSO, PARA 

REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO E ASSENTAMENTO 

DE BLOCOS DIVERSOS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

KG     200  0,87   R$                174,00  

371 

ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA MULTIUSO, PARA 

REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO E ASSENTAMENTO 

DE BLOCOS DIVERSOS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

KG     100  0,87   R$                87,00  

34355 ARGAMASSA PISO SOBRE PISO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  KG     200  2,30   R$                460,00  

3315 
GESSO EM PO PARA REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS 

E USO GERAL                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
KG     100  0,78   R$                  78,00  

140 
IMPERMEABILIZANTE FLEXIVEL BRANCO DE BASE 

ACRILICA PARA COBERTURAS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
KG     50  20,16   R$            1.008,00  

151 

IMPERMEABILIZANTE INCOLOR, BASE SILICONE, PARA 

TRATAMENTO DE FACHADAS, TELHAS, PEDRAS E OUTRAS 

SUPERFICIES                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

L      100  29,76   R$            2.976,00  

43626 
MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES 

INTERNOS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
KG     100  3,60   R$                360,00  

4823 MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        KG     100  42,18   R$            4.218,00  
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38877 
MASSA PREMIUM PARA TEXTURA LISA DE BASE ACRILICA, 

USO INTERNO E EXTERNO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
KG     100  7,33   R$                733,00  

34546 
MASSA PREMIUM PARA TEXTURA RUSTICA DE BASE 

ACRILICA, COR BRANCA, USO INTERNO E EXTERNO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
KG     100  7,54   R$                754,00  

    
TOTAL  R$         10.848,00  

      

 
14 - CONCRETOS 

    
CÓD 

SINAP 
DESCRIÇÃO 

UNID

ADE 

QUAN

T. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

34492 

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE 

RESISTENCIA C20, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, 

EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

M3     800  430,00   R$      344.000,00  

1524 

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE 

RESISTENCIA C20, BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM 

BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O 

LANCAMENTO (NBR 8953)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

M3     200  464,22   R$         92.844,00  

34493 

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE 

RESISTENCIA C25, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, 

EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

M3     150  442,12   R$         66.318,00  

1527 

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE 

RESISTENCIA C25, BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM 

BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O 

LANCAMENTO (NBR 8953)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

M3     100  478,96   R$         47.896,00  

    
TOTAL  R$      551.058,00  

 
15    - EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS DE APOIO 

    
CÓD 

SINAP 
DESCRIÇÃO 

UNID

ADE 

QUAN

T. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

13244 
CONE DE SINALIZACAO EM PVC RIGIDO COM FAIXA 

REFLETIVA, H = 70 / 76 CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
UN     100  50,00   R$            5.000,00  

34498 
CONE DE SINALIZACAO EM PVC FLEXIVEL, H = 70 / 76 CM 

(NBR 15071)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
UN     100  118,78   R$         11.878,00  

38403 ENXADA ESTREITA *25 X 23* CM COM CABO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      UN     15  54,74   R$                821,10  

38382 LINHA DE PEDREIRO LISA 100 M                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               UN     50  14,58   R$                729,00  

3838 
LUVA DE CORRER COM TRAVAS DEFOFO, PVC, JE, DN 150 

MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
UN     20  93,89   R$            1.877,80  

37457 
MANGUEIRA CRISTAL PARA NIVEL, LISA, PVC 

TRANSPARENTE, 3/8" X1,5 MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
M      200  3,30   R$                660,00  

38463 MARTELO DE SOLDADOR/PICADOR DE SOLDA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       UN     20  46,79   R$                935,80  

44496 
PONTEIRO PARA MARTELO ROMPEDOR, DIAMETRO = *28* 

MM, COMPRIMENTO = *520* MM, ENCAIXE  SEXTAVADO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
UN     20  228,88   R$            4.577,60  

38465 TALHADEIRA COM PUNHO DE PROTECAO *20 X 250* MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             UN     30  47,71   R$            1.431,30  

38400 VASSOURA 40 CM COM CABO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    UN     50  14,35   R$                717,50  

    
TOTAL  R$         28.628,10  

 
16    - ESQUADRIAS 

    
CÓD 

SINAP 
DESCRIÇÃO 

UNID

ADE 

QUAN

T. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

20322 

PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 600 X 

2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-

SOLIDO (SARRAFEADO), CAPA FRISADA EM HDF, 

ACABAMENTO MELAMINICO EM PADRAO MADEIRA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

UN     15  247,24   R$            3.708,60  
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4989 

PORTA DE ABRIR / GIRO, DE MADEIRA FOLHA MEDIA (NBR 

15930) DE 1000 X 2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE 

ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), CAPA 

LISA EM HDF, ACABAMENTO EM LAMINADO NATURAL 

PARA VERNIZ                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

UN     15  363,32   R$            5.449,80  

39022 

PORTA DE ABRIR EM ACO, TIPO VENEZIANA, 90 X 210 CM, 

COM FUNDO ANTICORROSIVO / PRIMER DE PROTECAO, 

INCLUI FECHADURA, MACANETA E PARAFUSOS, SEM 

GUARNICAO/ALIZAR/VISTA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

UN     15  512,40   R$            7.686,00  

39025 

PORTA DE ABRIR, TIPO VENEZIANA, EM ALUMINIO, 

ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL, 90 MM X 210 MM 

(LARGURA X ALTURA), SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

UN     15  795,06   R$         11.925,90  

    
TOTAL  R$         28.770,30  

      

 
17    - ESTRUTURAS DE MADEIRA 

    
CÓD 

SINAP 
DESCRIÇÃO 

UNID

ADE 

QUAN

T. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

4430 

CAIBRO NAO APARELHADO *5 X 6* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

M      2000  15,00   R$         30.000,00  

34743 
COMPENSADO NAVAL - CHAPA/PAINEL EM MADEIRA 

COMPENSADA PRENSADA, DE 2200 X 1600 MM, E = 18 MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
M2     50  79,63   R$            3.981,50  

6212 
TABUA *2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
M      300  12,29   R$            3.687,00  

3993 

TABUA APARELHADA *2,5 X 15* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

M2     300  137,01   R$         41.103,00  

3990 

TABUA APARELHADA *2,5 X 25* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

M      500  25,78   R$         12.890,00  

3992 

TABUA APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

M      500  34,80   R$         17.400,00  

    
TOTAL  R$      109.061,50  

 
18  - FITAS 

    
CÓD 

SINAP 
DESCRIÇÃO 

UNID

ADE 

QUAN

T. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

20111 
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM 

ROLO DE 19 MM X 20 M                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
UN     100  18,97   R$            1.897,00  

21127 
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM 

ROLO DE 19 MM X 5 M                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
UN     100  7,17   R$                717,00  

3146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           UN     100  2,19   R$                219,00  

3143 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 25 M (L X C)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           UN     100  4,98   R$                498,00  

3148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           UN     100  8,07   R$                807,00  

    
TOTAL  R$            4.138,00  

 
19    - ILUMINAÇÃO 

    
CÓD 

SINAP 
DESCRIÇÃO 

UNID

ADE 

QUAN

T. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

39387 LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT 18/20 W, BASE G13                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               UN     150  9,56   R$            1.434,00  

39386 LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT 9/10 W, BASE G13                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                UN     150  6,67   R$            1.000,50  

38194 
LAMPADA LED 10 W BIVOLT BRANCA, FORMATO 

TRADICIONAL (BASE E27)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
UN     150  4,99   R$                748,50  



 

 

Prefeitura Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

                     Estado de São Paulo 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

46 
Pregão Eletrônico nº 050/2024 – Registro de Preços – “Aquisição de insumos diversos para utilização em manutenções prediais nos próprios 

da Prefeitura de Votorantim – tais como materiais de construção, hidráulicos e sanitários, esquadrias, e vidros e acessórios, constantes no 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil–SINAPI”. 

38193 
LAMPADA LED 6 W BIVOLT BRANCA, FORMATO 

TRADICIONAL (BASE E27)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
UN     150  4,33   R$                649,50  

2510 
RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, 

DE CONECTOR, SEM BASE                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
UN     50  37,04   R$            1.852,00  

    
TOTAL  R$            5.684,50  

 
20    - LOUÇAS SANITÁRIAS E PIAS 

    
CÓD 

SINAP 
DESCRIÇÃO 

UNID

ADE 

QUAN

T. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

377 ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           UN     30  42,73   R$            1.281,90  

11761 
ASSENTO VASO SANITARIO INFANTIL EM PLASTICO 

BRANCO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
UN     30  90,93   R$            2.727,90  

10422 
BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA ACOPLADA, SIFAO 

APARENTE, DE LOUCA BRANCA (SEM ASSENTO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
UN     10  388,70   R$            3.887,00  

44019 

BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA ACOPLADA, SIFAO 

OCULTO / CARENADO, DE LOUCA BRANCA (SEM ASSENTO) - 

PADRAO ALTO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

UN     10  538,05   R$            5.380,50  

11694 

CAIXA DE DESCARGA PLASTICA PARA BACIA / VASO 

SANITARIO DE EMBUTIR, COM ESPELHO ACIONADOR EM 

PLASTICO, CAPACIDADE 6 A 10 LITROS, (COMPLETA - 

ACESSORIOS INCLUSOS)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

UN     10  1.168,26   R$         11.682,60  

21112 

VALVULA DE DESCARGA EM METAL CROMADO PARA 

MICTORIO COM ACIONAMENTO POR PRESSAO E 

FECHAMENTO AUTOMATICO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

UN     10  310,74   R$            3.107,40  

10228 
VALVULA DE DESCARGA METALICA, BASE 1 1/2" E 

ACABAMENTO METALICO CROMADO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
UN     10  360,99   R$            3.609,90  

11781 
VALVULA DE DESCARGA METALICA, BASE 1 1/4" E 

ACABAMENTO METALICO CROMADO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
UN     10  292,44   R$            2.924,40  

    
TOTAL  R$         34.601,60  

 
21   - MATERIAIS CERÂMICOS 

    
CÓD 

SINAP 
DESCRIÇÃO 

UNID

ADE 

QUAN

T. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

38548 
CANALETA ESTRUTURAL CERAMICA DE 14 X 19 X 19 CM (L 

X A X C) E 6,0 MPA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
UN     5000  1,90   R$            9.500,00  

34649 
CANALETA ESTRUTURAL CERAMICA DE 14 X 19 X 29 CM (L 

X A X C) E 6,0 MPA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
UN     5000  2,57   R$         12.850,00  

34401 
TIJOLO CERAMICO LAMINADO DE *5,5 X 11 X 23* CM (L X A 

X C)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
UN     100000  1,86   R$      186.000,00  

    
TOTAL  R$      208.350,00  

 

22    - MATERIAIS DE FECHAMENTO E 

IMPERMEABILIZAÇÃO     
CÓD 

SINAP 
DESCRIÇÃO 

UNID

ADE 

QUAN

T. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

44509 
MANTA TERMOPLASTICA, PEAD, GEOMEMBRANA LISA, E = 

2,00 MM (NBR 15352)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
M2     2000  53,18   R$      106.360,00  

7167 

TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / 

LOSANGULAR, FIO 2,11 MM (14 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 2 

M                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

M2     2000  24,88   R$         49.760,00  

10928 

TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / 

LOSANGULAR, FIO 2,11 MM (14 BWG), MALHA 8 X 8 CM, H = 2 

M                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

M2     1000  14,30   R$         14.300,00  

10933 

TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / 

LOSANGULAR, FIO 2,77 MM (12 BWG), MALHA 10 X 10 CM, H 

= 2 M                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

M2     2000  21,57   R$         43.140,00  

38054 

TUBO DRENO, CORRUGADO, ESPIRALADO, FLEXIVEL, 

PERFURADO, EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE 

(PEAD), DN *200* MM, (8") PARA DRENAGEM - EM BARRA 

(NORMA DNIT 093/2006 - EM)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

M      2000  41,61   R$         83.220,00  
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10937 

TELA DE ARAME GALVANIZADA REVESTIDA EM PVC, 

QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 2,11 MM (14 BWG), 

BITOLA FINAL = *2,8* MM, MALHA *8 X 8* CM, H = 2 M                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

M2     100  25,59   R$            2.559,00  

    
TOTAL  R$      299.339,00  

 
23    - MATERIAIS ELÉTRICOS 

    
CÓD 

SINAP 
DESCRIÇÃO 

UNID

ADE 

QUAN

T. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

34602 CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 1,5 MM2                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           M      10000  3,73   R$         37.300,00  

34607 CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 4,0 MM2                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           M      10000  9,13   R$         91.300,00  

34609 CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 6,0 MM2                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           M      5000  13,29   R$         66.450,00  

34618 CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 3 CONDUTORES DE 1,5 MM2                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           M      5000  5,08   R$         25.400,00  

34621 CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 3 CONDUTORES DE 4,0 MM2                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           M      5000  12,60   R$         63.000,00  

34622 CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 3 CONDUTORES DE 6,0 MM2                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           M      3000  18,71   R$         56.130,00  

34624 CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 4 CONDUTORES DE 1,5 MM2                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           M      1000  6,79   R$            6.790,00  

34627 CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 4 CONDUTORES DE 4,0 MM2                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           M      1000  16,36   R$         16.360,00  

34629 CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 4 CONDUTORES DE 6,0 MM2                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           M      1000  25,00   R$         25.000,00  

993 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 

NOMINAL 1,5 MM2                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

M      1000  1,72   R$            1.720,00  

1020 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 

NOMINAL 10 MM2                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

M      1000  8,77   R$            8.770,00  

995 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 

NOMINAL 16 MM2                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

M      1000  13,97   R$         13.970,00  

34544 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 3 X 400 A / ICC - 

25 KA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
UN     5  1.353,37   R$            6.766,85  

34729 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO AJUSTAVEL, TRIPOLAR DE 

100 ATE 250A, CAPACIDADE DE INTERRUPCAO DE 35KA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
UN     5  1.064,64   R$            5.323,20  

34734 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO AJUSTAVEL, TRIPOLAR DE 

300 ATE 400A, CAPACIDADE DE INTERRUPCAO DE 35KA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
UN     5  1.648,40   R$            8.242,00  

34738 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO AJUSTAVEL, TRIPOLAR DE 

450 ATE 600A, CAPACIDADE DE INTERRUPCAO DE 35KA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
UN     5  3.851,17   R$         19.255,85  

2391 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 125 A / 425 V / 

ICC - 25 KA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
UN     5  313,22   R$            1.566,10  

2374 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 150 A / 600 V, 

TIPO FXD / ICC - 35 KA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
UN     5  355,35   R$            1.776,75  

2377 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 200 A / 600 V, 

TIPO FXD / ICC - 35 KA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
UN     5  498,69   R$            2.493,45  

2393 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 250 A / 600 V, 

TIPO FXD                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
UN     5  835,12   R$            4.175,60  

34705 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 3 X 250 A/ICC - 25 

KA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
UN     5  730,44   R$            3.652,20  

2378 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 300 A / 600 V, 

TIPO JXD / ICC - 40 KA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
UN     2  1.147,16   R$            2.294,32  

2379 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 400 A / 600 V, 

TIPO JXD / ICC - 40 KA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
UN     2  1.147,16   R$            2.294,32  

34686 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), 

MONOPOLAR, 40 - 50 A, ICC - 5KA / 250 VCA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
UN     20  12,12   R$                242,40  

34616 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), 

BIPOLAR, 6 - 32 A                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
UN     20  46,87   R$                937,40  
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34623 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), 

BIPOLAR, 40 - 50 A                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
UN     20  46,15   R$                923,00  

34628 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), 

BIPOLAR, 63 A                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
UN     20  66,10   R$            1.322,00  

34653 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), 

MONOPOLAR, 6 - 32 A                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
UN     20  8,17   R$                163,40  

34688 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), 

MONOPOLAR, 63 A                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
UN     20  14,82   R$                296,40  

34709 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), 

TRIPOLAR, 10 - 50 A                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
UN     20  57,42   R$            1.148,40  

34714 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), 

TRIPOLAR, 63 A                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
UN     20  68,58   R$            1.371,60  

2388 
DISJUNTOR TIPO NEMA, BIPOLAR 10 ATE 50 A, TENSAO 

MAXIMA 415 V                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
UN     40  56,99   R$            2.279,60  

34689 
DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR DE 60 ATE 70A, 

TENSAO MAXIMA DE 240 V                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
UN     50  27,83   R$            1.391,50  

2370 
DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 10 ATE 30A, TENSAO 

MAXIMA DE 240 V                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
UN     50  10,59   R$                529,50  

2386 
DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 35 ATE 50 A, TENSAO 

MAXIMA DE 240 V                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
UN     50  17,76   R$                888,00  

2392 
DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 10 ATE 50A, TENSAO 

MAXIMA DE 415 V                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
UN     50  71,09   R$            3.554,50  

2373 
DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 60 ATE 100 A, TENSAO 

MAXIMA DE 415 V                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
UN     50  100,16   R$            5.008,00  

10998 
ELETRODO REVESTIDO AWS - E-6010, DIAMETRO IGUAL A 

4,00 MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
KG     50  54,34   R$            2.717,00  

38091 
ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 2", PARA INSTALACAO DE 

TOMADAS E INTERRUPTORES                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
UN     80  2,20   R$                176,00  

38095 
ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 4", PARA INSTALACAO DE 

TOMADAS E INTERRUPTORES                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
UN     20  4,65  

 R$                   

93,00  

3295 

FUSIVEL NH *36* A 80 AMPERES, TAMANHO 00, 

CAPACIDADE DE INTERRUPCAO DE 120 KA, TENSAO 

NOMINAL DE 500 V                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

UN     50  24,33   R$            1.216,50  

3302 
FUSIVEL NH 100 A TAMANHO 00, CAPACIDADE DE 

INTERRUPCAO DE 120 KA, TENSAO NOMINAL DE 500 V                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
UN     50  25,44   R$            1.272,00  

3297 
FUSIVEL NH 125 A TAMANHO 00, CAPACIDADE DE 

INTERRUPCAO DE 120 KA, TENSAO NOMINAL DE 500 V                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
UN     50  27,15   R$            1.357,50  

3294 
FUSIVEL NH 160 A TAMANHO 00, CAPACIDADE DE 

INTERRUPCAO DE 120 KA, TENSAO NOMINAL DE 500 V                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
UN     50  27,57   R$            1.378,50  

11991 

HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO GALVANIZADO TIPO 

CANTONEIRA COM 2,00 M DE COMPRIMENTO, 25 X 25 MM E 

CHAPA DE 3/16"                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

UN     10  95,63   R$                956,30  

38081 

INTERRUPTORES PARALELOS (2 MODULOS) + TOMADA 2P+T 

10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" 

(PLACA + SUPORTE + MODULOS)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

UN     30  22,03   R$                660,90  

38070 

INTERRUPTORES PARALELOS (2 MODULOS) 10A, 250V, 

CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + 

SUPORTE + MODULOS)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

UN     30  15,18   R$                455,40  

38074 

INTERRUPTORES PARALELOS (3 MODULOS) 10A, 250V, 

CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + 

SUPORTE + MODULO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

UN     30  23,08   R$                692,40  

38080 

INTERRUPTOR SIMPLES + INTERRUPTOR PARALELO + 

TOMADA 2P+T 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA 

EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULOS)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

UN     20  25,97   R$                519,40  

38069 

INTERRUPTOR SIMPLES + INTERRUPTOR PARALELO 10A, 

250V, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA 

+ SUPORTE + MODULOS)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

UN     40  14,20   R$                568,00  

38099 

SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4" X 2", 

PARA 3 MODULOS, PARA INSTALACAO DE TOMADAS E 

INTERRUPTORES (SOMENTE SUPORTE)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

UN     50  1,37   R$                  68,50  
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38100 

SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4" X 4", 

PARA 6 MODULOS, PARA INSTALACAO DE TOMADAS E 

INTERRUPTORES (SOMENTE SUPORTE)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

UN     50  2,24   R$                112,00  

38196 
TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 150 

MM2, COM 1 FURO DE FIXACAO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
UN     38  25,42   R$                965,96  

1543 
TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 16 A 25 

MM2, COM 2 FUROS PARA FIXACAO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
UN     12  27,01   R$                324,12  

1585 
TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 16 MM2, 

COM 1 FURO DE FIXACAO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
UN     38  5,23   R$                198,74  

1593 
TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 185 

MM2, COM 1 FURO DE FIXACAO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
UN     12  27,78   R$                333,36  

11838 
TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 240 

MM2, COM 1 FURO DE FIXACAO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
UN     20  36,66   R$                733,20  

1594 
TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 25 A 35 

MM2, COM 2 FUROS PARA FIXACAO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
UN     20  37,06   R$                741,20  

1586 
TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 25 MM2, 

COM 1 FURO DE FIXACAO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
UN     30  6,62   R$                198,60  

11839 
TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 300 

MM2, COM 1 FURO DE FIXACAO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
UN     30  53,34   R$            1.600,20  

1587 
TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 35 MM2, 

COM 1 FURO DE FIXACAO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
UN     30  6,74   R$                202,20  

1545 
TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 50 A 70 

MM2, COM 2 FUROS PARA FIXACAO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
UN     30  64,00   R$            1.920,00  

7528 
TOMADA 2P+T 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA 

EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
UN     30  8,34   R$                250,20  

12147 
TOMADA 2P+T 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA 

SOBREPOR 4" X 2" (CAIXA + MODULO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
UN     30  12,71   R$                381,30  

38075 
TOMADA 2P+T 20A 250V, CONJUNTO MONTADO PARA 

EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
UN     30  14,44   R$                433,20  

    
TOTAL  R$      510.612,02  

 
24   - MATERIAIS HIDRÁULICOS (ESGOTO) 

    
CÓD 

SINAP 
DESCRIÇÃO 

UNID

ADE 

QUAN

T. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

5103 
CAIXA SIFONADA PVC, 100 X 100 X 50 MM, COM GRELHA 

REDONDA, BRANCA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
UN     50  24,58   R$            1.229,00  

20157 
JOELHO, PVC SERIE R, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO 

PREDIAL                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
UN     50  18,01   R$                900,50  

20262 SIFAO PLASTICO EXTENSIVEL UNIVERSAL, TIPO COPO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             UN     50  19,65   R$                982,50  

11745 
RALO SIFONADO QUADRADO, PVC, 100 X 53 MM, SAIDA 40 

MM, COM GRELHA QUADRADA BRANCA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
UN     50  16,24   R$                812,00  

6029 
REGISTRO DE ESFERA PVC, COM CABECA QUADRADA, COM 

ROSCA EXTERNA, 1/2"                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
UN     50  21,93   R$            1.096,50  

7105 
TE DE INSPECAO, PVC, 100 X 75 MM, SERIE NORMAL PARA 

ESGOTO PREDIAL                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
UN     50  38,08   R$            1.904,00  

38031 
TUBO CPVC, SOLDAVEL, 89 MM, AGUA QUENTE PREDIAL 

(NBR 15884)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
M      50  172,09   R$            8.604,50  

41936 TUBO COLETOR DE ESGOTO, PVC, JEI, DN 150 MM (NBR 7362)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     M      50  73,05   R$            3.652,50  

20098 
CURVA PVC, SERIE R, 87.30 GRAUS, CURTA, PARA PE-DE-

COLUNA, DN 150 MM, PARA ESGOTO PREDIAL                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
UN     50  94,18   R$            4.709,00  

20096 
CURVA PVC, SERIE R, 87.30 GRAUS, CURTA, PARA PE-DE-

COLUNA, DN 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
UN     50  23,85   R$            1.192,50  

6019 
REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1" 

(REF 1509)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
UN     50  43,61   R$            2.180,50  

6010 
REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1 

1/2" (REF 1509)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
UN     50  75,03   R$            3.751,50  

41781 

TUBO CORRUGADO PEAD, PAREDE DUPLA, INTERNA LISA, 

JEI, DN/DI *400* MM, PARA SANEAMENTO 

(DRENAGEM/ESGOTO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

M      10  325,19   R$            3.251,90  
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11714 
CAIXA SIFONADA, PVC, 150 X *185* X 75 MM, COM GRELHA 

QUADRADA, BRANCA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
UN     50  70,43   R$            3.521,50  

43439 

CAIXA PRE-MOLDADA PARA BOCA DE LOBO, EM 

CONCRETO ARMADO, COM FCK DE 25 MPA, COM 

DIMENSOES 1,10 X 0,65 X 1,00 M (COMPRIMENTO X 

LARGURA X ALTURA)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

UN     10  575,52   R$            5.755,20  

41779 

TUBO CORRUGADO PEAD, PAREDE DUPLA, INTERNA LISA, 

JEI, DN/DI 250 MM, PARA SANEAMENTO 

(DRENAGEM/ESGOTO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

M      50  128,07   R$            6.403,50  

41780 

TUBO CORRUGADO PEAD, PAREDE DUPLA, INTERNA LISA, 

JEI, DN/DI 300 MM, PARA SANEAMENTO 

(DRENAGEM/ESGOTO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

M      50  200,65   R$         10.032,50  

41782 

TUBO CORRUGADO PEAD, PAREDE DUPLA, INTERNA LISA, 

JEI, DN/DI 600 MM, PARA SANEAMENTO 

(DRENAGEM/ESGOTO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

M      20  718,76   R$         14.375,20  

    
TOTAL  R$         74.354,80  

 
25    - MATERIAIS HIDRÁULICOS (ÁGUA FRIA) 

    
CÓD 

SINAP 
DESCRIÇÃO 

UNID

ADE 

QUAN

T. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

828 
BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, CURTA, COM 25 X 

20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
UN     30  0,49  

 R$                   

14,70  

829 
BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, CURTA, COM 32 X 

25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
UN     30  0,79  

 R$                   

23,70  

34636 
CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM POLIETILENO, 1000 

LITROS, COM TAMPA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
UN     10  443,86   R$            4.438,60  

34639 
CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM POLIETILENO, 1500 

LITROS, COM TAMPA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
UN     10  1.024,51   R$         10.245,10  

34640 
CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM POLIETILENO, 2000 

LITROS, COM TAMPA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
UN     10  1.162,14   R$         11.621,40  

34637 
CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM POLIETILENO, 500 

LITROS, COM TAMPA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
UN     10  268,42   R$            2.684,20  

1367 
CHUVEIRO COMUM EM PLASTICO CROMADO, COM CANO, 4 

TEMPERATURAS (110/220 V)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
UN     15  298,88   R$            4.483,20  

39869 
COTOVELO BRONZE/LATAO (REF 707-3) SEM ANEL DE 

SOLDA, BOLSA X ROSCA F, 15MM X 1/2"                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
UN     30  13,04   R$                391,20  

39870 
COTOVELO BRONZE/LATAO (REF 707-3) SEM ANEL DE 

SOLDA, BOLSA X ROSCA F, 22MM X 1/2"                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
UN     10  19,94   R$                199,40  

39871 
COTOVELO BRONZE/LATAO (REF 707-3) SEM ANEL DE 

SOLDA, BOLSA X ROSCA F, 22MM X 3/4"                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
UN     50  22,36   R$            1.118,00  

    
TOTAL  R$         35.219,50  

 
26    - REVESTIMENTO - PINTURA 

    
CÓD 

SINAP 
DESCRIÇÃO 

UNID

ADE 

QUAN

T. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

7307 
FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS 

(ZARCAO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
L      200  43,75   R$            8.750,00  

43653 
FUNDO SINTETICO NIVELADOR BRANCO FOSCO PARA 

MADEIRA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
L      200  35,41   R$            7.082,00  

7292 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM BRILHANTE                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  L      720  40,56   R$         29.203,20  

7293 
TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM DE DUPLA ACAO 

GRAFITE FOSCO PARA SUPERFICIES METALICAS FERROSAS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
L      720  44,87   R$         32.306,40  

35693 TINTA LATEX ACRILICA ECONOMICA, COR BRANCA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 L      3080  12,82   R$         39.485,60  

7356 TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             L      3080  30,74   R$         94.679,20  

35692 TINTA LATEX ACRILICA STANDARD, COR BRANCA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  L      1540  20,12   R$         30.984,80  

43624 
TINTA LATEX ACRILICA SUPER PREMIUM, COR BRANCO 

FOSCO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
L      1540  37,47   R$         57.703,80  
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10475 
VERNIZ TIPO COPAL PARA MADEIRA, BRILHANTE, USO 

INTERNO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
L      150  33,25   R$            4.987,50  

44478 
MICROESFERAS DE VIDRO PARA SINALIZACAO 

HORIZONTAL VIARIA, TIPO I-B (PREMIX) - NBR  16184                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
KG     50  13,33   R$                666,50  

44477 
MICROESFERAS DE VIDRO PARA SINALIZACAO 

HORIZONTAL VIARIA, TIPO II-A (DROP-ON) - NBR  16184                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
KG     50  13,33   R$                666,50  

7343 
TINTA ACRILICA A BASE DE SOLVENTE, PARA 

SINALIZACAO HORIZONTAL VIARIA (NBR 11862)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
L      1800  35,05   R$         63.090,00  

    
TOTAL  R$      369.605,50  

 
27    - REVESTIMENTOS  

    
CÓD 

SINAP 
DESCRIÇÃO 

UNID

ADE 

QUAN

T. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1292 
PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, COR LISA, PEI 

MAIOR OU IGUAL A 4, FORMATO MAIOR QUE 2025 CM2                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
M2     50  79,48   R$            3.974,00  

1287 

PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, COR LISA, PEI 

MAIOR OU IGUAL A 4, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 

CM2                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

M2     50  38,99   R$            1.949,50  

711 

BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO 

SEXTAVADO / HEXAGONAL, *25 X 25* CM, E = 6 CM, 

RESISTENCIA DE 35 MPA, COR NATURAL                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

M2     5000  60,75   R$      303.750,00  

    
TOTAL  R$      309.673,50  

 
28   - TELHAS 

    
CÓD 

SINAP 
DESCRIÇÃO 

UNID

ADE 

QUAN

T. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

36789 
TELHA CERAMICA TIPO AMERICANA, COMPRIMENTO DE 

*45* CM, RENDIMENTO DE *12* TELHAS/M2                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
UN     300  4,47   R$            1.341,00  

7175 

TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO 

ROMANA, AMERICANA, PORTUGUESA, FRANCESA, 

COMPRIMENTO DE *41* CM, RENDIMENTO DE *16* 

TELHAS/M2                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

UN     200  3,27   R$                654,00  

34468 
TELHA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, DE 4,60 X 1,06 M (SEM 

AMIANTO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
UN     200  253,89   R$         50.778,00  

34486 
TELHA DE FIBROCIMENTO E = 8 MM, DE 4,60 X 1,06 M (SEM 

AMIANTO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
UN     100  336,99   R$         33.699,00  

    
TOTAL  R$         86.472,00  

 

13. PRÓPRIOS MUNICIPAIS 

SECRETARIA DA CULTURA 

UNIDADE PRÓPRIO ENDEREÇO AREA TOTAL 
AREA 

CONSTRUIDA 

1 AQUARIO CULTURAL 
Av. Moacir Oséias Guiti, 41 - Jardim 

Paraiso 
502,94 m² 502,94 m² 

2 SECRETARIA DA CULTURA Av. São João, 649 - Jardim Icatu 584,13 m² 584,13 m² 

3 TEATRO MUNICIPAL 
Rua Newton Vieira Soares, 60 - 

Centro 
10.506,15 m² 2.784,58 m² 

4 CÉU DAS ARTES Rua Elcia Pinto da Rosa, 246 3.135,02 m²  767,60 m² 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNIDADE PRÓPRIO ENDEREÇO AREA TOTAL 
AREA 

CONSTRUIDA 

1 
ESTACIONAMENTO LATERAL 

PREFEITURA 
Av. 31 de Março, 327 - Centro 3.579,10 m² 3.579,10 m² 
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2 FABRICA DE TUBOS 
Av. Santo Antônio, 1285 - Barra 

Funda 
3.532,18 m² 927,66 m² 

3 
CEMITÉRIO SÃO JOÃO 

BATISTA 

Av. Santo Antônio, 1225 - Barra 

Funda 
52.714,16 m² 52.714,16 m² 

4 
GARAGEM SERVIÇOS 

PÚBLICOS 

Av. Moacir Oséias Guiti, 41 - Jardim 

Paraiso 
20.853,08 m² 4.616,59 m² 

SECRETARIA DA CIDADANIA 

UNIDADE PRÓPRIO ENDEREÇO AREA TOTAL 
AREA 

CONSTRUIDA 

1 SECRETARIA DA CIDADANIA 
Av. Moacir Oséias Guiti, 51 - Jardim 

Paraiso 
492,53 m² 492,53 m² 

2 PROAME ITAPEVA 
R Antônio Antunes de Assis, - Vila 

Pedroso 
3.272,76 m² 637,35 m² 

3 PROAME JARDIM CLARICE 
Rua Alice Ferrari, 96 - Jardim Sao 

Pedro 
757,47 m² 757,47 m² 

4 PROAME PROMORAR 
Rua Victório Zanchetta, 325 - Pró-

Morar 
4.046,26 m² 1.196,40 m² 

5 PROAME VILA GARCIA 
Rua Alice Ferrari, 96 - Jardim Sao 

Pedro 
3.036,82 m² 1.025,76 m² 

6 CRAS NOVO MUNDO 
Rua Padre Luiz Scrosoppi, 260 - 

Jardim Novo Mundo 
800,67 m² 800,67 m² 

7 CRAS ITAPEVA 
Rua Elcia Pinto da Rosa, 258 - 

Itapeva 
444,16 m² 444,16 m² 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE PRÓPRIO ENDEREÇO AREA TOTAL 
AREA 

CONSTRUIDA 

1 BIBLIOTECA 
Av. 31 de Março, 327 anexo ao paço 

– Centro 
370,48 m² 370,48 m² 

2 
FUNDO SOCIAL DE 

VOTORANTIM 

Av. Moacir Oséias Guiti, 51 Jardim 

Paraiso 
515,93 m² 515,93 m² 

3 PREFEITURA DE VOTORANTIM Av. 31 de Março, 327 - Centro 6.178,49 m² 2.621,76 m² 

4 ALMOXARIFADO CENTRAL Av . Julio Lopes Filho, 200 Centro 320 m2 4500 M2 

5 ARQUIVO CENTRAL 
Rua Domingos Arruda Ferraz, 51 – 

Parque Jataí 
221 m2 221m2 

SECRETARIA DE ESPORTES 

UNIDADE PRÓPRIO ENDEREÇO AREA TOTAL 
AREA 

CONSTRUIDA 

1 
CENTRO ESPORTIVO 

“ALDOVIR GORI” 

Rua Agenor Augusto Lins, sn - Rio 

Acima 
19.423,66 m² 4.342,44 m² 

2 
CENTRO ESPORTIVO 

“ANTONIO POLI” 

Av. Pedro Augusto Rangel, s/n, Vila 

Nova 
28.756,82 m² 759,75 m² 

3 
CENTRO ESPORTIVO “VITAL 

DE OLIVEIRA” 
Rua Joaquim Corrêa, Jardim Toledo 8.658,73 m² 461,82 m² 

4 

GINASIO POLIESPORTIVO 

“WILLIAN DE SOUZA 

FERREIRA” 

Rua Júlia Martins Domingues - Vila 

Domingues 
6.688,33 m² 6.688,33 m² 

5 

GINASIO POLIESPORTIVO 

“PROFº JOÃO CARLOS DE 

CAMARGO” 

Rua Dinorá Balmiça Vasques, 109 - 

Altos de Votorantim 
3.807,61 m² 3.807,61 m² 



 

 

Prefeitura Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

                     Estado de São Paulo 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

53 
Pregão Eletrônico nº 050/2024 – Registro de Preços – “Aquisição de insumos diversos para utilização em manutenções prediais nos próprios 

da Prefeitura de Votorantim – tais como materiais de construção, hidráulicos e sanitários, esquadrias, e vidros e acessórios, constantes no 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil–SINAPI”. 

6 ESTADIO MUNICIPAL 
Rua Newton Vieira Soares, 13 - 

Centro 
10.676,74 m² 10.676,74 m² 

7 
CENTRO COMUNITÁRIO DA 

VILA GARCIA 

Rua Aligueri Vetorazzo, 519 - 

Jardim Devito 
491,44 m² 491,44 m² 

8 
CENTRO COMUNITARIOS DO 

JARDIM PAULISTA 

Rua Albertine Rodrigues de 

Almeida, 58 - Jardim Paulista 
209,40 m² 209,40 m² 

9 
CENTRO COMUNITARIO DO 

PARQUE BELA VISTA 

Rua Benedito Elpirio Costa - Parque 

Bela Vista 
988,87 m² 988,87 m² 

10 ESPAÇO JOVEM VOSSOROCA 
Rua Carlos Luvison, 180 - Parque 

Bela Vista 
 1.802,25 m² 1.222,68 m² 

11 SECRETARIA DE ESPORTES Rua Ver. Newton Vieira Soares  402,25 m²  402,25 m² 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE PRÓPRIO ENDEREÇO AREA TOTAL 
AREA 
CONSTRUIDA 

1 

UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO MUNICIPAL 

JATAÍ 

Rua Carminha Celestina da Silva, 32 

– Parque Jataí 
1.386,33 m² 1.386,33 m² 

2 UBS RIO ACIMA 
Av. Otávio Augusto Rangel, 1.282 – 

Jardim Toledo 
788,68 m² 788,68 m² 

3 UBS VILA NOVA 
Av. Pedro Augusto Rangel, 1.925 – 

Jardim Paulista 
 1.827,50 m² 316,61 m² 

4 UBS VILA GARCIA 
Av Izabel Ferreira Coelho, 271 – 

Jardim Maria Lúcia 
5.620,64 m² 5.225,64 m² 

5 UBS JARDIM ARCHILA 
Rua Lázara Bueno de Arruda, 68 – 

Vila Ângelo Vial 
606,77 m² 606,77 m² 

6 UBS ITAPEVA 
Rua João Santiago Figueira, 200 – 

Vila Pedroso 
254,92 m² 254,92 m² 

7 UBS JARDIM SERRANO 
Rua Francisco Lopes de Almeida, 76 

– Vila Pedroso 
672,48 m² 672,48 m² 

8 UBS JARDIM CLARICE 
Rua Mercedes Nardi Arcuri, s/n – 

Jardim Clarice I 
460,40 m² 460,40 m² 

9 UBS PARQUE BELA VISTA Av. São João, 867 – Jardim Icatú 1.653,37 m² 947,03 m² 

10 UBS BARRA FUNDA Rua Lopes Chave, s/n – Barra Funda 691,19 m² 691,19 m² 

11 UBS JARDIM NOVO MUNDO 
Rua Abílio Maia, 46 – Jardim Novo 

Mundo 
1.326,48 m²  1.326,48 m²  

12 

UNIDADE ESTRATÉGIA DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA DA VILA 

AMORIM 

Rua José Antônio De Mello, 81 – 

Jardim Novo Mundo 
272,92 m² 272,92 m² 

13 

UNIDADE ESTRATÉGIA DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA DO 

JARDIM TATIANA 

Rua Adriano Maciel de Queiroz, s/n 

– Jardim Tatiana 
243,64 m² 243,64 m² 

14 

UNIDADE ESTRATÉGIA DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA DO 

BAIRRO GREEN VALLEY 

Rua José Raimundo Da Silva, 278 – 

Green Valley 
211,72 m² 211,72 m² 

15 

UNIDADE ESTRATÉGIA DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA DO 

BAIRRO PRÓ-MORAR 

Rua Boaventura Maganhato, 138 – 

Pró-Morar 
524,89 m² 524,89 m² 

16 

UNIDADE ESTRATÉGIA DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA DO 

JARDIM CRISTAL 

Rua Elcia Pinto Da Rosa, 15 – 

Residencial Cristal 
 232,65 m²  232,65 m² 
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17 POLICLINICA 
Rua Ana Rosa de Paula s/n° - Jardim 

Paulista 
 3.794,14 m² 1.005,66 m² 

18 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO 

ESPECIALIZADO – DST/AIDS 
Rua João Alarcon, 50 – Jardim Icatú 655,04 m² 655,04 m² 

19 

NÚCLEO COVID / CENTRO DE 

ESPECIALIDADES 

ODONTOLÓGICAS 

Rua Antônio Walter s/n° – Centro 732,91 m² 732,91 m² 

20 
CENTRO DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL – CAPS 

Rua Adolfo Campioni, 97 – Jardim 

Icatú 
 185,96 m²  185,96 m² 

21 

CENTRO DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL ÁLCOOL E 

OUTRAS DROGAS – CAPS AD 

Rua Monte Alegre, 370 – Centro 299,29 m² 299,29 m² 

22 

CENTRO DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL 

INFANTOJUVENIL– CAPS IJ 

Rua Sete De Setembro, 340 – Parque 

Bela Vista 
363,39 m² 363,39 m² 

23 
CENTRO DE CONTROLE DE 

ZOONOSES 

Av. Santo Antônio, 1245 – Santo 

Antônio 
15.856,70 m² 2.157,04 m² 

24 
ALMOXARIFADO CENTRAL DA 

SAÚDE 

Rua Domingos Arruda Ferraz, 51 – 

Parque Jataí 
1.799,17 m² 1.799,17 m² 

25 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
Rua Pedro Fontes, 550 – Rio Acima 1.293,65 m² 1.293,65 m² 

26 
SAMU/SETOR DE 

AMBULÂNCIA 
Rua Pedro Fontes, 550 – Rio Acima 1.293,65 m² 1.293,65 m² 

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO  

 

UNIDADE PRÓPRIO ENDEREÇO AREA TOTAL 
AREA 

CONSTRUIDA 

        1 
SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO 

Rua Ver. Newton Vieira Soares, 475. 356 m²  356 m² 

2 
POSTO DE ANTENDIMENTO AO 

TRABALHADOR 
Rua Ver. Newton Vieira Soares  302,25 m²  302,25 m² 

 

 

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 

 

UNIDADE PRÓPRIO ENDEREÇO AREA TOTAL 
AREA 

CONSTRUIDA 

1 PROCON  
RUA ALBERTINA 

NASCIMENTO, 220 
302,24 m² 302,24 m² 
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ANEXO II  

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

Data: XX/XX/2024 

Pregão Eletrônico n.º 050/2024 
 

À 

Prefeitura Municipal de Votorantim 

A/C Sr(a). Pregoeiro(a) 
 

Prezado(a) Senhor(a), 

Interessados na participação do presente pregão, propomos a esse município o fornecimento do 

objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes 

condições: 

Obs.: A proposta deverá ser preenchida contendo a MARCA de acordo com o(s) produto(s) 

ofertado(s) pela empresa licitante, conforme tabela do Anexo I. 

LOTES DO GRUPO I – COTA PRINCIPAL (ampla concorrência) 

LOTE CATEGORIAS VALOR ESTIMADO 
% 

OFERTADO 

VALOR 
ESTIMADO COM 

DESCONTO 

1 ACESSIBILIDADE R$ 1.878,00   

2 ACESSÓRIOS ESQUADRIAS R$ 6.305,30   

3 ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO R$ 31.440,20   

4 
ACESSÓRIOS DE PERFURAÇÃO E 
CORTE 

R$ 60.817,40   

5 ACESSÓRIOS DE PINTURA R$ 13.168,10   

6 ACESSÓRIOS ELÉTRICOS R$ 69.736,40   

7 ADESIVOS E SILICONE R$ 4.796,35   

8 AGLOMERANTES R$ 183.753,00   

9 AGREGADOS R$ 522.720,00   

10 ARAMES E CABOS R$ 19.592,00   

11 ARMADURAS R$ 38.510,00   

12 ARTEFATOS DE CIMENTO R$ 260.333,50   

13 BASE PARA REVESTIMENTOS R$ 10.848,00   

14 CONCRETOS R$ 551.058,00   

15 
EQUIPAMENTOS E 
FERRAMENTAS DE APOIO 

R$ 28.628,10   

16 ESQUADRIAS R$ 28.770,30   

17 ESTRUTURAS DE MADEIRA R$ 109.061,50   

18 FITAS R$ 4.138,00   

19 ILUMINAÇÃO R$ 5.684,50   
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20 LOUÇAS SANITÁRIAS E PIAS R$ 34.601,60   

21 MATERIAIS CERÂMICOS R$ 208.350,00   

22 
MATERIAIS DE FECHAMENTO E 
IMPERMEABILIZAÇÃO 

R$ 299.339,00   

23 MATERIAIS ELÉTRICOS R$ 510.612,02   

24 
MATERIAIS HIDRÁULICOS 
(ESGOTO) 

R$ 74.354,80   

25 
MATERIAIS HIDRÁULICOS (ÁGUA 
FRIA) 

R$ 35.219,50   

27 REVESTIMENTOS CERÂMICOS R$ 309.673,50   

28 TELHAS R$ 86.472,00   

TOTAL R$ 3.509.861,07 -  

Valor total da cota PRINCIPAL: .............. 

 

LOTES DO GRUPO II – COTA RESERVADA (destinados à participação exclusiva de 

empresas enquadradas como Microempresas – ME ou Empresas de Pequeno Porte – EPP, nos 

termos da LC n.º 123/06 e 147/2014, sem prejuízo da sua participação na cota principal) 

LOTE CATEGORIAS VALOR ESTIMADO 
% 

OFERTADO 

VALOR 
ESTIMADO COM 

DESCONTO 

26 REVESTIMENTO PINTURA R$ 369.605,50   

TOTAL R$ 369.605,50 -  

Valor total da cota RESERVADA: .............. 

Valor Total proposta (por extenso) R$: 

Validade da Proposta: ............................. 

- Declaramos que estamos de acordo com os termos do Edital e acatamos suas determinações, 

bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, fretes, 

impostos, obrigações, entre outros. 

- Declaramos ainda que o(s) produto(s) ofertado(s) possuem as características mínimas 

exigidas, sob pena de desclassificação e demais penalidades cabíveis. 

 

 

Data: .......................................... 
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ANEXO III 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA 

HABILITAÇÃO E IDONEIDADE 

 

 

 

 

(Nome da empresa) ...................................................., CNPJ n.º .........................., sediada na 

................................ (Endereço)....................................................., (Cidade/Estado), declara, sob 

as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no 

presente Edital, do Pregão Eletrônico n.º 050/2024, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores e; 

 

a) Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

b) Que não está impedida de transacionar com a Prefeitura de Votorantim; 

c) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

d) Que tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências 

constantes do Edital e seus anexos. 

 

Local e Data. 

 

 

 

_____________________________________________ 

(Assinatura e Carimbo do Representante Legal) 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO 

 

 

(Inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21). 

 

 

A empresa ............................................................, CNPJ n.º.........................................., por 

intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a) ......................................................................., 

portador(a) da Carteira de Identidade n.º.................................. e do CPF 

n.º...................................., DECLARA que, sob as penas da Lei, para fins do disposto no inciso 

VI do art. 68 da Lei n.º 14.133, de 1 de abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega (ou não) a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (...). 

 

(Local e data) _________________, ___ de _______________ de 2024. 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(Representante legal) 

 

 

 

 

Obs: em caso afirmativo, validar a ressalva acima. 
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ANEXO V 
 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa __________________________________ (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n.º _______________________ é (microempresa ou empresa de 

pequeno porte), nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n.º 123, de 14 

de dezembro de 2006, com nova redação dada pela Lei Complementar 147 de 07 de 

agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 

direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 

Eletrônico n.º 050/2024, realizado pela Prefeitura do Município de Votorantim. 

DECLARO, ainda, estar ciente e de acordo com a observância constante no § 2º do art. 

4º da lei 14.133/21, limitando os benefícios acima às microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização da presente licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (R$ 

4.800.000,00). 

 

 

Votorantim,..................................................... 

 

 

 

________________________________ 

Nome e assinatura do representante 

 

RG n.º........................................ 
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ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024 
PROCESSO Nº 795/2024 

PREGÃO ELETRONICO Nº 050/2024 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VOTORANTIM E A 

EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, CONFORME 

SEGUE: 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM (SP), com sede à Av. 3l de Março, n.º 

327, Centro, Município de Votorantim, Estado de São Paulo, inscrita no C.N.P.J. sob n.º 

46.634.051/0001-76, neste ato devidamente representada pela Prefeita do Município Sra. 

FABÍOLA ALVES DA SILVA, brasileira, arquiteta urbanista, conforme termo de posse e de 

outro lado a empresa: __________________________________________, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº ______________________, com sede na Rua 

_________________, n.º ___, na cidade de _____________, estado ________, neste ato 

representada por seu sócio(a)/procurador(a) ____________________, _____________, 

_______________, doravante denominados ÓRGÃO GERENCIADOR e FORNECEDOR, 

respectivamente, resolvem registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n.º 14.133/2021, Decreto Municipal nº 

7041/23 concomitante com o Decreto Federal nº 11.462/2023 e as condições do Edital, parte 

integrante do presente instrumento independentemente de transcrição, mediante cláusulas e as 

condições seguintes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 - O objeto desta ATA é a eventual “Aquisição de insumos diversos para utilização em 

manutenções prediais nos próprios da Prefeitura de Votorantim – tais como materiais de 

construção, hidráulicos e sanitários, esquadrias, e vidros e acessórios, constantes no 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil–SINAPI”, com 

entrega parcelada, em conformidade com as especificações previstas neste instrumento, no 

Termo de Referência, anexo a esta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1 - Descrição dos itens, preços e porcentagens registradas:  

LOTE CATEGORIAS VALOR % VALOR 

https://www.votorantim.sp.gov.br/portal/leis_decretos/1/0/0/0/0/7041/0/0/0/0/0/0/0/0/0/0/0/0/A/data-decrescente/simples
https://www.votorantim.sp.gov.br/portal/leis_decretos/1/0/0/0/0/7041/0/0/0/0/0/0/0/0/0/0/0/0/A/data-decrescente/simples
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11462.htm
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ESTIMADO OFERTADO ESTIMADO COM 
DESCONTO 

     

2.2 - O valor total da presente Ata para registro de preços é de R$ __________ (__________).  

2.2.1. O percentual de desconto não poderá ser alterado durante o prazo de vigência desta 

ata de registro. 

 

2.3 - As especificações do objeto, as quantidades exigidas de cada item, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que constam no Termo de Referência, 

Anexo desta Ata. 

 

2.4 - O preço deverá ser fixo e equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, 

para pagamento na forma prevista no Edital. 

 

2.5 - Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 

licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos, etc.  

 

2.6 - A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 

2.7 - Além do gerenciador identifica no preâmbulo, não há órgãos e entidades públicas 

participantes do registro de preços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
  
3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

3.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

3.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

 

3.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021.    

3.2.1 - O instrumento contratual de que trata a subcláusula 3.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços.   
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3.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.   

 

3.4 - Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços:   

a) Serão registrados na ata os preços e os quantitativos obrigatórios do adjudicatário;  

b) Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

b.1) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

b.2) Mantiverem sua proposta original, desde que não excedam o valor máximo 

aceitável para a contratação. Nessa hipótese, a licitante, convocada após o prazo de validade de 

sua proposta, que não aceitar assumir o fornecimento pelo respectivo preço registrado na ARP, 

será liberada do compromisso assumido sem aplicação de penalidades administrativas  

c) Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

  

3.5 - O registro a que se refere a subcláusula 3.4 alínea “a”, tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

 

3.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

 

3.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere a 

subcláusula 4.4 alínea “b.2” somente será efetuada quando houver necessidade de contratação 

dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

3.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

3.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas na cláusula Décima Segunda. 

 

3.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

3.9 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto na subcláusula 3.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

3.10 - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços 

com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação, a 
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Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

a) Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

 

3.11 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

 

4.1 - Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, conforme necessidade, de acordo 

com a(s) Autorização(ões) de Fornecimento (AF) da Secretaria solicitante, após aprovação do 

orçamento prévio, contendo a descrição, quantitativo e local(is) de entrega dos mesmos, sendo 

enviados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, após o recebimento da(s) Autorização(ões) 

de Fornecimento (AF) e/ou Empenho(s), que poderá ser entregue por qualquer meio que 

possibilite a comprovação de seu recebimento. acompanhado(s) da Nota Fiscal. 

4.1.1 – A entrega poderá ocorrer em diversos locais, que serão indicados nas A.F(s) conforme 

endereços constantes no Anexo B do Termo de Referência Anexo I.  

4.1.2 – Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados na Autorização de Compras, no 

horário que se inicia às 07:00 horas da manhã, encerrando-se às 17:00 horas, de segunda a 

sexta-feira. 

 

4.2 - O Fornecedor, convocado na forma do subitem anterior, que não responder a convocação 

e não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às 

sanções previstas neste edital. 

 

4.3 - Quando comprovada uma dessas hipóteses, o município de Votorantim poderá indicar o 

próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo 

administrativo para aplicação das penalidades. 

 

4.4 - O recebimento será controlado por servidor designado, que fará a verificação da sua 

conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto a cumprimento de conformidade 

com a solicitação de compra. 

 

4.5 - O Objeto da presente licitação será recebido: 

a) provisoriamente: de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências de sua 
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especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do edital, o objeto 

será recebido em caráter definitivo; 

b) definitivamente: após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos, por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências. 

 

4.6 - A Administração rejeitará no todo ou em parte, o objeto fornecido em desacordo com 

especificações diferentes das constantes no Anexo I (art. 140, §1º da lei Federal n.º 14.133/21), 

devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item abaixo. 
 

4.7 - Caso o(s) produto(s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo 

de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no 

prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

  a.1) Na hipótese de substituição, a empresa Contratada deverá fazê-la em conformidade com 

a indicação da Prefeitura, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, contados da notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 

b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

  b.1) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, contados da notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

4.8 - Na hipótese de irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e encaminhado à 

autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades. 

 

4.9 - A execução da ata de registro de preços será acompanhada, conforme o caso, nos termos 

do art. 117 e 140 da Lei Federal n.º 14.133/21 e do Decreto Municipal nº 7347/23. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos ou entidades não participantes dos procedimentos 

iniciais e não integrantes desta ata, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 

5.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

https://www.votorantim.sp.gov.br/publicos/dec7347_12103936.pdf
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5.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 

5.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 
 

5.4 - O prazo de que trata o subcláusula anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 
 

5.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos da subcláusula 5.1. 
 

5.6 - Dos limites para as adesões 

5.6.1 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

5.6.2 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

5.6.3 - Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 

por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a 

adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao 

limite previsto na subcláusula 5.6.1. 
 

5.7 - A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata a subcláusula 3.6.1, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
 

5.8 - Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.8.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

6.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
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6.2 - O remanejamento somente poderá ser feito: 

6.2.1 - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

6.2.2 - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

6.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

6.4 - Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto Federal nº 11.462, 

de 2023. 
 

6.5 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 
 

6.6 - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
 

6.7 - Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 6, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
 

7.1 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, não haverá possibilidade de revisão de 

preços, conforme entendimento do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, repactuação, 

revisão, supressão ou acréscimo quantitativo, salvo no caso de prorrogação e sem prejuízo da 

incidência desses institutos aos contratos decorrentes da ata de registro de preços, nos termos 

da Lei nº 14.133. 
 

7.2 - Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da 

vigência da ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no 

índice IPC-FIPE.  
 

7.3 - Na hipótese de a detentora da ata solicitar alteração de preço(s), nos casos previstos no 

artigo 124, Inciso II, alínea “d” da Lei 14.133/21, terá que requerer justificadamente, 

apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência, tais como: lista de preços de 

fabricantes, matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras ou documentos similares 

referentes à data da apresentação da proposta e à data em que ocorreu o alegado desequilíbrio 

econômico-financeiro do pactuado. 
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7.4 - Comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei 

n.º 14.133/21, ou de redução dos preços praticados no mercado, a Administração decidirá sobre 

o cancelamento dos itens da Ata de Registro de Preços com abertura de novo processo ou 

convocação dos sucessivos remanescentes para assumirem os itens pelos preços ofertados no 

pregão. 

 

7.5 - Mesmo comprovada a ocorrência das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do 

artigo 124, bem como o inciso I do artigo 135 da Lei n.º 14.133/21, a Administração, se julgar 

conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

7.6 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado nas 

mesmas condições do registro por motivo superveniente, o fornecedor registrado será 

convocado pelo município de Votorantim para negociar a redução do preço registrado. 

 

7.7 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.7.1 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.7.2 - Se não obtiver êxito nas negociações, a Prefeitura de Votorantim procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.7.3 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.8 - O gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 20 (vinte) dias contados da data do Atestado de 

Fornecimento e liberação da Nota Fiscal pela Secretaria solicitante. 

 

8.2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento da Ata estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo município. 

 

8.3 - As notas fiscais deverão ser emitidas em sistema eletrônico (Nota Fiscal Eletrônica) em 

moeda corrente do país, exceto para empresas que estejam instaladas em municípios que ainda 
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não possuam tal sistema. 
 

8.3.1 - Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de 

Regularidade do FGTS, CNDT - Débitos Trabalhistas, Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais, à Dívida 

Ativa da União e a Contribuições Sociais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Certidão Negativa ou Positiva Com Efeito de 

Negativa da Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, relativa a débitos INSCRITOS 

na dívida ativa. 

 

8.4 - Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 

com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

 

8.5 - O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

 

8.6 - A contratada deverá fornecer os dados bancários (banco, agência e número da conta) para 

depósitos referentes aos pagamentos, conforme exigência da Secretaria Municipal de Finanças. 
 

8.7 - O ISSQN se devido será recolhido, na forma do Código Tributário Municipal vigente. 
 

8.8 - Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

 

8.9 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 

a seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = (6 / 100) 

          365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

8.9.1 – A Contratada não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações e deverá tolerar 

os possíveis atrasos de pagamentos, nos termos previstos no artigo 137, inciso IV do parágrafo 

2º, da Lei 14.133/21. 

 

8.10 – A(s) despesa(s) com eventual(is) aquisição(ões) será(ão) oriunda(s) do Governo 
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Municipal e correrá(ão) à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da(s) Autorização(ões) de Fornecimento – A.F. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

9.1 - Do Órgão Gerenciador: 
 

9.1.1 - Acompanhar e fiscalizar as entregas e o cumprimento das todas as obrigações assumidas 

pelo detentor da ata; 

9.1.2 - Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação, quando de 

acordo com as devidas especificações; 

9.1.3 - Notificar, por escrito, ao Fornecedor da aplicação de qualquer sanção; 

9.1.4 - Aplicar ao Fornecedor penalidades, quando for o caso; 

9.1.5 - Efetuar o pagamento à contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo avençado, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência após a entrega da Nota Fiscal no setor competente. 

9.1.6 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

fornecimento, mesmo após o recebimento, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas 

9.1.7 – Prestar ao Fornecedor toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 

perfeita execução da Ata; 

9.1.8 - Efetuar o pagamento ao Fornecedor no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal 

no setor competente; 

9.1.9 - Garantir ao Fornecedor o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos em que 

forem exigidas trocas ou no caso de aplicação de sanção; 

9.1.10 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo detentor 

da ata com terceiros, ainda que vinculados à execução do registro de preços, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do detentor da ata, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9.2 – Do Fornecedor: 
 

Além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I, o FORNECEDOR 

obriga-se a: 
 

9.2.1 - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta ata de registro de 

preços e seus anexos; 

9.2.1.1 - Pelo não cumprimento deste item, o bem será tido como não entregue, aplicando-se as 

sanções adiante estipuladas para o caso de inadimplemento; 

9.2.2 - Receber o Pedido de Compras e assinar a Ata nos prazos estipulados no edital  

9.2.3 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigado, exceto em condições 

previamente autorizadas pelo Órgão Gerenciador; 
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9.2.4 - Substituir, no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que apresente defeito ou por 

manuseio inadequado no transporte;  

9.2.5 - Cumprir rigorosamente o prazo de entrega, e se for o caso a substituição dos produtos; 

9.2.6 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.2.7 - Fornecer uniformes, equipamentos de proteção individual e coletivos (EPIs e EPCs), 

insumos e ferramentas necessários para a perfeita execução das entregas solicitadas; 

9.2.8 - Não contratar, durante a vigência deste termo, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

9.2.9 - Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que os produtos não 

atenderem as condições do edital; 

9.2.10 - Cumprir rigorosamente o prazo de execução dos serviços, e se for o caso a substituição 

dos serviços; 

9.2.11 - Pagar todos os tributos fiscais e comerciais que incidam ou venham incidir, direta ou 

indiretamente, sobre os produtos vendidos e/ou serviços prestados, bem como, pelo 

cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 

poderá onerar o objeto do contrato; 

9.2.12 - Manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de 

habilitação; 

9.2.13 - Comunicar à Prefeitura, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que 

venha interferir no fornecimento dos produtos objetivados na presente licitação; 

9.2.14 - Responder por danos materiais e físicos, causados por seus empregados, diretamente à 

Prefeitura Municipal de Votorantim ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, no que se 

refere a execução da Ata; 

9.1.15 - Cumprir, durante todo o período de execução do registro de preços, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 

de 2021); 

9.1.16 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.17 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.2.18 - Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais. 

9.2.19 - Sempre que solicitado, a contratada deverá prestar esclarecimentos e atender a 

reclamações que possam surgir durante a execução da Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 – O Município de Votorantim, através da SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 

serão responsáveis pelos atos de controle e administração da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

decorrente(s) desta licitação, na forma prevista no Decreto Municipal nº 7347 de 01 de 

dezembro de 2024. 
 

10.2 - A Gestão da Ata de Registro de Preços será exercida pelo Sr. Luiz Antonio Cares – 

Secretário de Serviços Públicos, e a fiscalização e acompanhamento da execução do objeto 

será exercida pelo Sr. Rodrigo Seabra Pedrico - Escriturário designado como fiscal técnico 

e pelo Sr. Diego Anhaia da Rosa – Chefe de Seção de Coleta de Lixo designado como fiscal 

administrativo. 
 

10.3 - A fiscalização elaborará documentos de forma objetiva, os quais justificarão os 

pagamentos pelas entregas efetivamente realizadas.  
 

10.4 - O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 

excluem a responsabilidade do FORNECEDOR e nem confere ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos 

na execução dos itens registrados.  
 

10.5 - O ÓRGÃO GERENCIADOR se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os 

fornecimentos ora contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos. 
 

10.6 - As determinações e, as solicitações formuladas pelo representante do ÓRGÃO 

GERENCIADOR encarregado da fiscalização da Ata de Registro de Preços deverão ser 

prontamente atendidas pelo FORNECEDOR, ou, em caso de impossibilidade, justificadas por 

escrito 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
  

11.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser extinta nos seguintes casos:  

a) Persistência de infrações após a aplicação de advertências e/ou multas previstas na Cláusula 

Décima Terceira;  

b) Manifesta impossibilidade por parte do Fornecedor de cumprir as obrigações assumidas pela 

ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado;  

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;  

d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei n.º 14.133/21, bem como desta Ata; 

e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;  

f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

https://www.votorantim.sp.gov.br/publicos/dec7347_12103936.pdf
https://www.votorantim.sp.gov.br/publicos/dec7347_12103936.pdf
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 

PREÇOS DO FORNECEDOR 
 

12.1 - O Fornecedor terá o seu registro de preços CANCELADO na Ata, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:  

a) Pelo gerenciador, quando: 

I - O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

III – O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem 

motivo justificado; 

IV - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

V - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

Federal nº 11.462, de 2023; ou 

VI - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

VII - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

b) O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

I - Por razões de interesse público; 

II - A pedido do fornecedor se comprovada a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, 

por ocorrência de caso fortuito ou de força maior; 

III - Se não houver êxito nas negociações, na hipótese de o seu preço registrado tornar-se, 

comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que 

compõe o custo do objeto; 

 

12.2 - No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro de 

Preços, sujeitando-se a detentora da ata às sanções administrativas pertinentes.  

 

12.3 - A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual e/ou o 

cancelamento do registro de preços da detentora da ata, nos termos da Capítulo VIII, da Lei n. 

14.133/2021. 

 

12.4 - Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, esta 

Administração poderá aplicar à detentora da ata outras sanções e até mesmo iniciar o processo 

de extinção do instrumento contratual e de cancelamento da ata de registro de preços.  

  

12.5 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município de Votorantim fará 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm
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o devido apostilamento na Ata de registro de Preços e informará aos fornecedores a nova 

ordem de registro.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

 

 13.1 - Com fulcro nos artigos 155 a 162 da lei nº. 14.133/2021 o descumprimento das 

obrigações assumidas neste termo e seus anexos, ensejará na aplicação pela Contratante, 

garantido o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, das seguintes sanções, independente 

de outras previstas: 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato que não 

gere dano ao erário ou a regular prestação do serviço, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

II. Impedimento de licitar e contratar, com a Administração Pública no âmbito do 

Município de Votorantim pelo prazo máximo de 3 (três) anos, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, nas seguintes hipóteses:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) der causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

III. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

nas seguintes hipóteses: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

f) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave; 

g) der causa à inexecução total do contrato, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave; 

h) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave; 

i) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave; 
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j) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

IV. Multa: 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 

estabelecido; 

a.1) A partir de 30º (trigésimo) dia estará caracterizada a inexecução total da 

obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos 

no edital, sujeitando-se à rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da aplicação das 

demais sanções previstas nesse termo. 

b) Compensatória de 5% (cinco por cento) do valor nota de empenho de despesa por 

obrigação descumprida, observado o limite da Lei de vigência e, de 30% (trinta por 

cento) sobre o valor total do empenho, no caso de inexecução total do objeto; 

c) Compensatória de 10% a 30% do valor empenhado nos seguintes casos: apresentar 

declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude de qualquer natureza, praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos da licitação praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

d) Se der causa à inexecução parcial da obrigação assumida que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a 

multa será de 5% a 20% do valor empenhado, por dia de atraso. 

e) Se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado, a multa será de 5%  do valor total do item não entregue, por dia de 

atraso. 

 

13.2. As sanções previstas nos itens I, II e III desta cláusula poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no item IV. 

 

13.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.4. Na aplicação das sanções serão considerados os critérios previstos no art. 156, §1º para 

dimensionamento da sanção a ser imposta. 

 

13.5. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 15 (quinze) dias úteis 

contados da data da intimação do interessado. 

 

13.6. Da aplicação das sanções previstas nos itens I, II e IV da subcláusula 13.1, caberá recurso 

no prazo de 15 dias úteis e será dirigido a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
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que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade máxima do Município para decisão.  

 

13.7. Da aplicação da sanção prevista no item III da subcláusula 13.1, caberá pedido de 

reconsideração no prazo de 15 dias, que, será dirigido a autoridade máxima do Município. 

 

13.8. Os valores das multas aplicadas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 

Administração. 

 

13.9. Não havendo créditos para abatimento da multa, quando aplicada, esta deverá ser 

recolhida aos cofres da Contratante em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da 

decisão administrativa que a tenha aplicado, sendo que após essa data começarão a correr juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês e atualizações monetárias. 

 

13.10. Caso não seja recolhida no prazo acima, o valor será inscrito em dívida ativa e será 

promovida a cobrança judicial, sem prejuízo das demais cominações legais. 

 

13.11. Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á 

comunicação escrita à empresa e no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informado e mantido atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. 

 

13.12. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante. 

 

13.13. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

 

13.14. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

 

13.15. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 13.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
 

14.1 - As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 

avençamento perante o Foro da Comarca de Votorantim, Estado de São Paulo, com renúncia 
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expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

15.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos nesta Ata de Registro de Preços e no Termo de 

Referência. 
 

15.2 - No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
 

15.3 - O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação do 

FORNECEDOR de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 

mesma. 
 

15.4 - A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua 

vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 

mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
 

15.5 - Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo 

disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á 

o dia do vencimento. 
 

15.6 - A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época 

da emissão do pedido de compra.  
 

15.7 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 

estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei n.º 14.133/2021 e demais 

regulamentos aplicáveis em observância ao Decreto Municipal nº 7041/23 concomitante com o 

Decreto Federal nº 11.462/2023.  
 

15.8 - Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 04 (quatro) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

  

Votorantim, XX de XXXX de 2024. 

_____________________________________ 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Prefeitura Municipal de Votorantim 

Fabíola Alves da Silva - Prefeita 

_______________________________________ 

FORNECEDOR 

Empresa 

Representante Legal 
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ANEXO ___ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: CADASTRO RESERVA 

 

Este registro tem por objetivo a formação de cadastro reserva no caso de impossibilidade de 

atendimento pelo primeiro colocado da ARP, e a ordem de classificação dos fornecedores 

registrados no cadastro reserva deverá ser respeitada nas contratações.  

  

 

Seguindo a ordem de classificação durante a fase competitiva, segue relação de fornecedores que 

aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

PREÇOS IGUAIS AO DA DETENTORA DA ARP  

 CLASSIFICAÇÃO  LICITANTE  ITEM  

PREÇO  

UNITÁRIO (R$)  

        

 
 
Seguindo a ordem de classificação durante a fase competitiva, segue relação de fornecedores 

que mantiveram sua proposta original: 

 

PREÇOS OFERTADOS NA PROPOSTA  

 CLASSIFICAÇÃO  LICITANTE  ITEM  

PREÇO  

UNITÁRIO (R$)  
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ANEXO VII  
 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE E 

SEGURANÇA DO TRABALHO 

 

 

Pregão Eletrônico nº 050/2024 

 

 

  

Eu __________________________________________________ (nome completo), 

representante legal da empresa ____________________________________________ (razão 

social), interessada em participar da licitação em epígrafe, da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VOTORANTIM/SP, DECLARO, sob as penas da lei, que a 

___________________________________________ (nome da pessoa jurídica) cumpre todas 

as normas relativas à saúde e segurança do trabalho de seus funcionários, nos termos do art. 

117, parágrafo único da Constituição do Estado de São Paulo.  

 

XXXXXX, XX de XXXXXX de 2024. 

 

 

 

______________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome: 

RG: 

CPF: 
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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ART. 63, IV, DA LEI Nº 14.133/2021 

 

 

Pregão Eletrônico nº 050/2024 

 

 
A empresa......................................................., devidamente inscrita no CNPJ nº. 

..................................... com sede na ............................................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ..............................................................., portador(a) da Carteira 

de Identidade nº ...............................e CPF nº ............................., DECLARA, para os devidos 

fins, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social prevista em lei e em outras formas específicas, nos termos do 

art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Emprega (...)* funcionários na condição de pessoa com deficiência ou reabilitado da 

Previdência Social. 

*Qtd. Funcionários (para empresas com 100 empregados ou mais, conforme artigo 93 da LF nº 

8.213/91). 

 

XXXXXX, XX de XXXXXX de 2024. 

 

 

 

______________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome: 

RG: 

CPF: 

 


